
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2022-TRE/RN

A UNIÃO,  pelo  presente edital  e por  intermédio  do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO
GRANDE DO NORTE - TRE/RN (CNPJ: 05.792.645/0001-28), sediado na Av. Rui Barbosa, nº 215, Tirol,
Natal/RN  (CEP:  59015-290),  torna  público  aos  interessados  que  o  pregoeiro  oficial  deste  Órgão,
designado pela Portaria nº 106/2020-DG, realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, na
forma  da  Lei  nº  10.520/2002,  do  Decreto  nº  10.024/2019,  da  Lei  Complementar  nº  123/2006  e,
subsidiariamente,  da  Lei  nº  8.666/1993  e  de  outras  normas  aplicáveis  ao  objeto  deste  certame,
mediante as condições estabelecidas neste edital e seus anexos, por meio do Sistema Comprasnet no
Portal de Compras do Governo Federal.

Todas  as  referências  de  tempo no  presente edital,  no  aviso  de  licitação  e  durante a  sessão
pública  observarão,  obrigatoriamente,  o  horário de  Brasília/DF,  e  dessa  forma  serão  registradas  no
sistema eletrônico e na documentação relaIva a este certame.

INÍCIO DO ENVIO DAS PROPOSTAS: HORA: 8h; DATA: 02/05/2022 (HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF)

TÉRMINO  DO  ENVIO  DAS  PROPOSTAS  E  INÍCIO  DA  SESSÃO  PÚBLICA:  HORA:  14h; DATA:  12/05/2022
(HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF)

TIPO: Menor Preço

LOCAL: www.gov.br/compras

Ref.: Processo AdministraIvo Eletrônico nº 1303/2022-TRE/RN

SEÇÃO 1 - DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de
serviços de engenharia consistentes em sistemas de microgeração de energia solar fotovoltaica on-grid, em
imóveis próprios da JusIça Eleitoral nos municípios de João Câmara/RN e Nova Cruz/RN, compreendendo a
elaboração do projeto, a aprovação deste junto à concessionária de energia elétrica (parecer de acesso), o
fornecimento  de  todos  os  equipamentos  e  materiais,  a  instalação,  a  efeIvação  do  acesso  junto  à
concessionária  de  energia,  treinamento,  manutenção  e  suporte  técnico,  conforme  condições  e
especificações previstas neste edital e nos respecIvos anexos.

1.2.  Em  caso  de  divergência  entre  as  especificações  deste  objeto  descritas  no  CATSER  ou  no
CATMAT do Comprasnet e as especificações técnicas constantes deste edital, prevalecerão as úlImas.

1.3. Serão observadas, nesta licitação e na execução do respecIvo contrato, as regras previstas na
Lei nº 8.666/1993, em conformidade com o disposto nos arts. 191 e 192, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

SEÇÃO 2 - DOS ANEXOS

2.1. São anexos deste edital:

a) Anexo I: Termo de Referência;

d) Anexo II: Valor EsImado;

e) Anexo III: Minuta de contrato.



SEÇÃO 3 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO

3.1. Poderão parIcipar deste Pregão Eletrônico as empresas que atendam às condições deste edital e
possuam cadastro e acesso ao sistema eletrônico provido pelo Ministério da Economia, por meio do Portal de
Compras do Governo Federal.

3.1.1 Somente poderão parIcipar desta licitação as empresas cujo objeto social seja perInente e
compaSvel com o objeto do presente edital,  envolvendo a VENDA e o SERVIÇO, uma vez que o TRE/RN
emiIrá notas de empenho disIntas para o fornecimento de equipamentos e o serviço de instalação.

3.2. Como condição para parIcipação neste Pregão Eletrônico, o licitante assinalará “sim” ou “não”
em campo próprio do sistema eletrônico, relaIvo às seguintes declarações:

a)  declaração  de  Microempresa,  Empresa  de  Pequeno  Porte  e  Equiparados  (cooperaIvas
enquadradas no art.  34 da Lei  nº  11.488/2007),  nos  termos da Lei  Complementar  nº  123/2006, caso a
empresa se enquadre nessa situação;

b) declaração de que está ciente e concorda com as condições conIdas neste ato convocatório e seus
anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no referido documento;

c) declaração, sob as penas da lei, de que até a presente data inexistem fatos impediIvos para a
sua  habilitação  no  presente  processo  licitatório,  ciente  da  obrigatoriedade  de  declarar  ocorrências
posteriores;

d) declaração para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/1993, que não emprega
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
(dezesseis) anos, salvo menor a parIr de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso
XXXIII do art. 7º da ConsItuição Federal;

e)  declaração  de  que  a  proposta  apresentada  para  esta  licitação  foi  elaborada  de  maneira
independente, de acordo com o estabelecido na Instrução NormaIva nº 02/2009, da Secretaria de LogísIca
e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão;

f)  declaração  de  que  não  possui,  em  sua  cadeia  produIva,  empregados  executando  trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da
ConsItuição Federal;

g) declaração de cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou
para reabilitado  da Previdência  Social  e  das  regras  de acessibilidade previstas  na  legislação,  conforme
disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991.

3.3.  A  declaração  falsa  relaIva  ao  cumprimento  de  qualquer  condição  sujeitará  o  licitante  às
sanções previstas em lei e neste edital.

3.4.  Além  dos  casos  previstos  no  art.  9º  da  Lei  nº  8.666/1993,  não  poderão  parIcipar  desta
licitação:

a) empresas que se encontrem em regime de recuperação judicial ou extrajudicial ou com falência
decretada,  concurso  de  credores,  processo  de  insolvência,  dissolução  ou  liquidação,  ressalvada  a
possibilidade de parIcipação de empresas em recuperação judicial ou extrajudicial na hipótese do subitem
3.4.1 deste edital;

b) empresas que se encontrem em regime de recuperação judicial ou extrajudicial ou com falência
decretada,  concurso  de  credores,  processo  de  insolvência,  dissolução  ou  liquidação,  ressalvada  a
possibilidade de parIcipação de empresas em recuperação judicial ou extrajudicial na hipótese do subitem
3.4.1 deste edital;

c) empresa punida como a sanção de suspensão do direito de parIcipar de licitação e de contratar
com o Tribunal  Regional  Eleitoral  do Rio Grande do Norte,  nos  termos do art.  87,  inciso III,  da Lei  nº
8.666/1993, durante o prazo da sanção aplicada;

d)  empresa  declarada  inidônea  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  
Pública,  enquanto  perdurarem  os  moIvos  determinantes  da  punição  ou  até  que  



seja promovida sua reabilitação, nos termos do art. 87, inciso IV, da Lei nº 8.666/1993, durante o prazo da
sanção aplicada;

e)  empresa  impedida  de  licitar  e  contratar  com  a  União,  durante  o  prazo  da  sanção  
aplicada, nos termos do art. 7° da Lei nº 10.520/2002 e o art. 49 do Decreto nº 10.024/2019;

f) empresas que estejam reunidas em consórcio de empresas e que sejam controladoras, coligadas
ou subsidiárias entre si, qualquer que seja sua forma de consItuição;

g) empresas estrangeiras que não funcionem no país;

h) empresas cujo objeto social não seja perInente e compaSvel com o objeto deste Pregão.

3.4.1. Na hipótese de empresas em recuperação judicial ou extrajudicial, a parIcipação na presente
licitação dependerá de comprovação,  respecIvamente,  da concessão ou da homologação do plano de
recuperação pelo juízo competente, na forma do art. 58 da Lei nº 11.101/2005, além do atendimento aos
requisitos de qualificação econômico-financeiro previstos neste edital.

3.5. A empresa vencedora do presente certame e futura contratada não poderá, durante a vigência
da contratação, admiIr como seu empregado pessoa que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral  ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de
assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao TRE/RN.

SEÇÃO 4 - DAS PROPOSTAS

4.1.  Após  a  divulgação  do  edital  no  síIo  eletrônico,  os  licitantes  deverão  encaminhar,
exclusivamente por meio do sistema Comprasnet, concomitantemente com os documentos de habilitação
exigidos no edital, a proposta de preços, que deverá ser apresentada de forma clara e objeIva, contendo
especificações claras e detalhadas dos objetos ofertados e os valores unitário e total de cada item a ser
cotado, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.2.  Todos  os  custos  decorrentes  da  elaboração  e  apresentação  de  propostas  serão  de
responsabilidade exclusiva do licitante.

4.3. A proposta deverá conter o número do CNPJ da filial ou outro estabelecimento do licitante que
emiIrá as notas fiscais referentes à execução do contrato,  indicação essa indispensável para efeito de
empenho da despesa e realização do pagamento nos termos deste edital.

4.4.  O licitante  é  responsável  por  todas  as  transações  que forem efetuadas  em seu nome no
sistema eletrônico,  assumindo como firme e  verdadeira  sua proposta,  assim como os lances  inseridos
durante a sessão pública.

4.4.1. Nos preços cotados deverão estar incluídas todas as despesas com impostos, taxas, fretes,
seguros,  embalagens e demais encargos,  de qualquer natureza,  que se façam indispensáveis à perfeita
execução do objeto desta licitação e deduzidos os abaImentos eventualmente concedidos,  bem como
serem consignados na proposta com, no máximo, duas casas decimais após a vírgula.

4.4.2.  Os  licitantes  poderão  reIrar  ou  subsItuir  a  proposta  e  os  documentos  de  habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.4.3.  Aberta  a  sessão  pública,  não  serão  admiIdas  reIficações  ou  alterações  nas  condições
ofertadas, inclusive a que diz respeito a especificações e preços apresentados, exceto no caso de nova
disputa por meio de lances inseridos no sistema eletrônico, conforme previsto no edital.

4.5. Tendo em vista que a proposta é sigilosa, desde o cadastramento até o momento em que se
encerrarem os lances, é vedado aos licitantes, sob pena de desclassificação, inserir no campo “descrição
complementar” qualquer informação que idenIfique a empresa que está cotando os preços. 

4.5.1. A idenIficação da empresa concorrente dar-se-á exclusivamente no campo próprio quando
do cadastramento do licitante.

4.5.2.  Também,  sob  pena  de  desclassificação,  não  será  admiIda  na  proposta  a  inclusão  de
condições alternaIvas ao objeto ou contrárias às normas constantes deste edital e seus anexos.

SEÇÃO 5 - DO INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA



5.1. O pregoeiro, via sistema eletrônico, dará início à Sessão Pública, na data e horário previstos
neste Edital, que se realizará de acordo com o Decreto nº 10.024/2019, com a divulgação das propostas de
preços recebidas, de acordo com as especificações e condições conIdas neste Edital e seus Anexos.

5.2.  Os  licitantes  deverão  acompanhar  as  operações  no  sistema  eletrônico  durante  o
processo  licitatório  e  responsabilizar-se  pelo  ônus  decorrente  da  perda  de  negócios  diante  da
inobservância de mensagens emiIdas pelo sistema ou pelo pregoeiro, ou de sua desconexão.

5.3. A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de
mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

5.4. O pregoeiro analisará preliminarmente as propostas quanto ao atendimento aos requisitos
deste edital, efetuando a classificação ou desclassificação daquelas que não estejam em conformidade com
os requisitos estabelecidos no edital, após o que dará início à etapa de lances.

SEÇÃO 6 - DA FORMULAÇÃO DOS LANCES

6.1.  Aberta  a  etapa  compeIIva  (Sessão  Pública),  os  licitantes  poderão  encaminhar  lances
exclusivamente  por  meio  do  sistema  eletrônico,  sendo  o  licitante  imediatamente  informado  do  seu
recebimento e respecIvo horário de registro e valor.

6.1.1. Assim como as propostas, os lances serão ofertados pelo menor preço global por item.

6.2.  Os licitantes  poderão oferecer  lances  sucessivos,  observando  o  horário  fixado e  as  regras
estabelecidas no edital.

6.3. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao úlImo lance por ele ofertado e registrado
pelo sistema.

6.4. Na oferta de lances, quando o valor resultar em número com mais de duas casas decimais após
a vírgula, somente serão consideradas as duas primeiras.

6.5. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro.

6.6. Durante a sessão pública do pregão eletrônico, os licitantes serão informados em tempo
real do valor do menor lance registrado, sendo vedada a idenIficação do seu detentor.

6.7.  No  caso  de  desconexão  do  pregoeiro,  no  decorrer  da  etapa  compeIIva  do  pregão
eletrônico,  o  sistema  poderá  permanecer  acessível  aos  licitantes  para  a  recepção  dos  lances,
retornando o pregoeiro, quando possível, à sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.

6.7.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persisIr por tempo superior a
10 (dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro)
horas após a comunicação do fato aos parIcipantes, no síIo eletrônico uIlizado para divulgação.

SEÇÃO 7 - DO MODO DE DISPUTA 

7.1. Para o envio de lances no pregão eletrônico será adotado o modo de disputa aberto e fechado,
por  meio  do  qual  os  licitantes  apresentarão  lances  públicos  e  sucessivos,  com lance  final  e  fechado,
conforme o critério de julgamento adotado neste Edital.

7.2. A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos. Encerrado
esse prazo de 15 (quinze) minutos, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e,
transcorrido o período de  até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será
automaIcamente encerrada. 

7.3. Encerrado o referido prazo aleatoriamente determinado, o sistema abrirá a oportunidade para
que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por cento)
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

7.4. Na ausência de,  no  mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o  subitem 7.3,  os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), poderão
oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo.



7.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos subitens 7.3 e 7.4, o sistema ordenará os lances
em ordem crescente de vantajosidade.

7.6. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos subitens 7.3 e 7.4, haverá o
reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classificação,
possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento
deste prazo.

7.7.  Na hipótese  de não haver  licitante  classificado na etapa de  lance  fechado  que  atenda  às
exigências  para habilitação,  o pregoeiro poderá,  auxiliado pela  equipe de apoio,  mediante jusIficaIva,
admiIr o reinício da etapa fechada, nos termos do disposto subitem 7.6.

7.8. Havendo empate entre propostas vencedoras, será realizado sorteio pelo sistema eletrônico.

7.9.  Depois  de encerrada a  etapa de lances,  será aplicado o disposto nos arts.  44 e 45 da Lei
Complementar nº 123/2006, os quais asseguram, como critério de desempate nas licitações, preferência de
contratação para microempresas e empresas de pequeno porte.

SEÇÃO 8 - DA NEGOCIAÇÃO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

8.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico,  contraproposta  ao licitante  que  tenha  apresentado o  melhor  preço,  para  que seja
obIda melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital.

8.2. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compaIbilidade do preço em relação ao máximo esIpulado para
contratação no edital (ou preço de referência).

8.3. Caso julgue necessário para dirimir dúvidas, o pregoeiro poderá realizar diligências via chat, ob-
servando-se que:

a) o licitante terá o prazo de até 15 (quinze) minutos para confirmar seu interesse em atender à
solicitação;

b) quando solicitado pelo pregoeiro, o licitante vencedor deverá enviar, preferencialmente pelo
sistema Comprasnet, via anexo, ou por correio eletrônico (pregão@tre-rn.jus.br), no prazo mínimo de 2
(duas) horas, contados da solicitação, a proposta vencedora, ajustada ao lance dado na sessão do pregão
eletrônico,  ou  qualquer  documentação  perInente  para  a  instrução  dos  autos,  inclusive  para  fins  de
HABILITAÇÃO,  podendo  ainda  ser  solicitada  a  apresentação  posterior  da  proposta  original  ou  da
documentação ou de cópia autenIcada em cartório competente;

c)  o  pregoeiro,  durante  as  fases  de  julgamento  das  propostas  e/ou  habilitação,  deve  sanear
eventuais erros ou falhas que não alterem a substância das propostas,  dos documentos e sua validade
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes;

d) a vedação à inclusão de novo documento não alcança documento ausente, comprobatório de
condição atendida  pelo  licitante  quando  apresentou  sua  proposta, que não foi juntado com os demais
comprovantes  de habilitação e/ou da proposta,  por  equívoco ou falha,  o qual  deverá ser  solicitado e
avaliado pelo pregoeiro.

8.4.  Para  julgamento  será  adotado  o  critério  menor  preço  global  por  lote,  atendidas  as
especificações conIdas neste edital e seus anexos.

8.5. Serão desclassificadas as propostas elaboradas em desacordo com os termos deste edital e
anexos ou que se apresentem omissas, com irregularidades ou defeitos que dificultem o julgamento,
não esclarecidos por meio de diligência.

8.6.  Analisada  a  aceitabilidade  dos  preços  obIdos  e  o  atendimento  às  especificações  e
exigências  do  edital,  o  pregoeiro  divulgará  o  resultado  de  julgamento  das  propostas  de  preços,
declarando vencedor aquele que apresentar o menor preço global por lote.

8.7. Em caso de divergência entre informações conIdas em documento e/ou proposta anexados
pela empresa licitante e na proposta por ela cadastrada diretamente no sistema, prevalecerão as da úlIma.

8.8. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste edital e seus
anexos.



8.9.  Todos os valores,  preços e  custos  da proposta terão como expressão monetária  a moeda
corrente nacional. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem a essa determinação legal.

8.10. É vedada qualquer indexação de preços por índices gerais ou que reflitam variações dos
preços.

SEÇÃO 9 - DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

9.1. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

9.1.1. Para habilitação neste Pregão Eletrônico, a empresa interessada deverá comprovar, a Stulo
de regularidade fiscal e trabalhista:

a) inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

b) situação regular perante a Fazenda Federal e a Seguridade Social (Tributos Federais e Dívida
AIva da União) e perante o Fundo de GaranIa por Tempo de Serviço (FGTS);

c) inexistência de débitos inadimplidos perante a JusIça do Trabalho, mediante CerIdão NegaIva
de Débitos Trabalhistas – CNDT (www.tst.jus.br/cerIdao);

d) inexistência de registros impediIvos à contratação no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis
por  Improbidade  AdministraIva  manIdo  pelo  Conselho  Nacional  de  JusIça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

e)  inexistência  de  registros  impediIvos  à  contratação  no  Cadastro  de  Empresas  Inidôneas  e
Suspensas (CEIS), disponível no portal da transparência (www.portaltransparencia.gov.br);

f) credenciamento válido no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF).

9.1.2. Finalizada a etapa de lances, o pregoeiro verificará, mediante consulta ao SICAF, a situação
cadastral  do  licitante  detentor  da  proposta  classificada  em  primeiro  lugar,  objeIvando  idenIficar
especialmente a existência de sanção que impeça a parIcipação neste certame ou a futura contratação.
Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de
parIcipação.

9.1.2.1. Para os fins previstos no subitem 9.1.2 deste edital será também verificada a existência de
Ocorrências ImpediIvas Indiretas, observado o disposto no art. 29 da Instrução NormaIva nº 3/2018, da
Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

9.1.3. As microempresas e empresas de pequeno porte e equiparados (cooperaIvas enquadradas
no  art.  34  da  Lei  nº  11.488/2007)  deverão  apresentar  toda  a  documentação  exigida  para  efeito  de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

9.1.3.1.  Para  os  fins  previstos  no  subitem  9.1.3  deste  edital,  havendo  alguma  restrição  na
comprovação da regularidade fiscal,  será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis,  cujo termo inicial
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por
igual período, a critério do TRE/RN, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do
débito e emissão de eventuais cerIdões negaIvas ou posiIvas com efeito de cerIdão negaIva.

9.1.3.2.  A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no subitem 12.4 deste edital,
sendo  facultado  ao  TRE/RN  convocar  os  licitantes  remanescentes,  na  ordem  de  classificação,  para  a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

9.1.4.  Serão verificados pelo pregoeiro,  mediante consulta ao SICAF,  impedimentos do licitante
para licitar e contratar com a União, a fim de seja cerIficada, a parIr do exame da composição societária
das  empresas  licitantes,  eventual  parIcipação  indireta  que  caracterize  descumprimento  da  Lei  nº
8.666/1993.

9.2. Qualificação Econômico-Financeira:

9.2.1. A Stulo de qualificação econômico-financeira será exigido do licitante:

9.2.1.1. CerIdão negaIva de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;



9.2.1.1.1. No caso de cerIdão posiIva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respecIvo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma
do art. 58 da Lei nº 11.101/2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais
requisitos de habilitação;

9.2.1.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úlImo exercício social,  já exigíveis e
apresentados  na  forma  da  lei,  que  comprovem  a  boa  situação  financeira  da  empresa,  vedada  a  sua
subsItuição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.2.1.2.1. No caso de empresa consItuída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

9.2.1.2.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

9.2.2.3.  Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um).

9.2.2. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar capital mínimo ou
patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor esImado da contratação ou do item perInente.

9.3. Qualificação Técnica:

9.3.1. Será exigido do licitante o atendimento aos requisitos de qualificação técnica previstos nos
subitens 20.2 a 20.8 do Anexo I deste edital (Termo de Referência).

9.4.  Observação: Os requisitos para assinatura do contrato estão indicados no item 5 do Anexo I
deste edital (Termo de Referência).

SEÇÃO 10 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

10.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata
e moIvada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido
o prazo de 3 (três) dias para apresentar as razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo,
inImados para, querendo, apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus
interesses.

10.2. A falta de manifestação imediata e moIvada do licitante importará a decadência do direito de
recurso e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à vencedora. Os recursos imoIvados ou insubsistentes não
serão recebidos.

10.2.1. Intenção moIvada de recorrer é aquela que idenIfica, objeIvamente, os fatos e o direito
que o licitante pretende que sejam revistos pela autoridade superior àquela que proferiu a decisão.

10.3. O Pregoeiro fará juízo de admissibilidade do recurso, aceitando ou rejeitando a intenção de
recurso do licitante.

10.4. As decisões do Pregoeiro e da autoridade competente serão registradas em campo específico
do sistema.

10.5.  O  acolhimento  do  recurso  importará  a  invalidação  apenas  dos  atos  insusceSveis  de
aproveitamento.

10.6. Os recursos serão dirigidos à Diretoria-Geral do Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do
Norte. O Pregoeiro poderá reconsiderar sua decisão, em 5 (cinco) dias úteis ou, nesse período, encaminhá-
los à Diretoria-Geral, com as devidas informações, para apreciação e decisão, no mesmo prazo.

SEÇÃO 11 - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

11.1. Qualquer pessoa poderá, até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão
pública, impugnar o ato convocatório deste Pregão Eletrônico.

11.1.1.  Caberá ao pregoeiro,  auxiliado pela  seção responsável  pela  elaboração do edital  e  dos
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 2 (dois) dias úteis.



11.1.2.  Acolhida  a  impugnação  contra  o  ato  convocatório,  será  designada  nova  data  para  a
realização do certame.

11.2. Até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura da sessão pública o interessado
poderá solicitar esclarecimentos sobre ato convocatório deste Pregão Eletrônico, exclusivamente por meio
do endereço eletrônico pregao@tre-rn.jus.br.

SEÇÃO 12 - DAS PENALIDADES

12.1. Se o licitante vencedor descumprir  as condições deste pregão eletrônico ficará sujeito às
penalidades estabelecidas na Lei nº 10.520/2002 e na Lei nº 8.666/1993.

12.2. Nos termos do art.  7° da Lei  nº 10.520/2002 c/c o art.  49 do Decreto nº 10.024/2019, o
licitante que, convocado dentro do prazo de validade da proposta,  não celebrar o contrato,  deixar de
entregar  ou  apresentar  documentação  falsa,  ensejar  o  retardamento  da  execução  do  certame,  não
manIver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garanIdo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará,
impedido de licitar e contratar com a União e será descredenciado no SICAF pelo prazo de até 5 (cinco)
anos, enquanto perdurarem os moIvos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no
contrato e das demais cominações legais.

12.3.  Pelo  atraso  injusIficado  na execução do  objeto  do  contrato  o  licitante  vencedor  poderá
sujeitar-se à multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item de serviço/fornecimento em
atraso, até o máximo de 10% (dez por cento), a Stulo de cláusula penal, devendo a multa ser recolhida no
prazo de 15 (quinze) dias corridos, depois de comunicada oficialmente.

12.4. Com fundamento no art. 87, incisos I a IV, da Lei nº 8.666/1993, nos casos de inexecução
total ou parcial do contrato ou de descumprimento de obrigações contratuais, garanIdos o contraditório
e  a  ampla  e  prévia  defesa,  o  licitante  vencedor  poderá  ser  apenado,  isolada  ou juntamente  com o
disposto no § 2º do referido arIgo, com as seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa, calculada de acordo com a faixa de percentuais de multas prevista no Anexo I deste edital
(Termo de Referência);

c) suspensão temporária de parIcipação em licitação e impedimento de contratar com o Tribunal
Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte - TRE/RN, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e

d) declaração de inidoneidade para licitar  ou contratar  com a Administração Pública  enquanto
perdurarem os moIvos determinantes da punição, ou até que seja promovida sua reabilitação, perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.

12.5. O TRE/RN efeIvará as comunicações relaIvas à aplicação de penalidades por quaisquer dos
meios que, ao seu critério, entenda serem eficazes e adequados a cada procedimento, podendo uIlizar
todos ao mesmo tempo ou apenas um dentre os existentes e disponíveis, tais como: por correio com Aviso
de Recebimento, por entrega direta por mensageiro próprio e mediante protocolo ou, ainda, por correio
eletrônico para o endereço cadastrado da empresa no Comprasnet ou informado em sua proposta, dentre
outros.

12.6. Da aplicação das penalidades previstas nas alíneas “a”,  “b” e “c” do subitem 12.4 caberá
recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis a parIr da data da inImação.

12.6.1. O recurso a que se refere este subitem será dirigido à Diretoria-Geral do Tribunal Regional
Eleitoral do Rio Grande do Norte, que poderá raIficar ou rever sua decisão no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

12.6.2.  Da aplicação da penalidade  de declaração de  inidoneidade,  prevista  na alínea  “d”  do
subitem 12.4, caberá pedido de reconsideração, apresentado à Presidência do Tribunal Regional Eleitoral
do Rio Grande do Norte, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da data da inImação.

SEÇÃO 13 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DOS PAGAMENTOS

13.1. As despesas decorrentes deste certame se enquadram na Ação JULGAMENTO DE CAUSAS E
GESTÃO ADMINISTRATIVA NA JUSTIÇA ELEITORAL,  N.D.:  449051-92  (Fornecimento de Equipamentos)  e



N.D.: 339039-17 (Serviços de Instalação), e serão atendidas pela Nota de Empenho nº (-Número da Nota de
Empenho-) e pela Nota de Empenho nº (-Número da Nota de Empenho-).

13.2. Os pagamentos decorrentes da execução do objeto licitado ficarão condicionados ao efeIvo
cumprimento  das  respecIvas  obrigações  assumidas  pelo  licitante  vencedor,  conforme as  exigências  e
especificações descritas no Termo de Referência e demais anexos deste Edital.

13.3. Os procedimentos a serem observados e as condições exigidas para cada pagamento estão
estabelecidos no Anexo III deste edital (Minuta de Contrato).

13.4. É admiIda a cessão de crédito decorrente da contratação do objeto licitado, de acordo com
os procedimentos previstos na Instrução NormaIva SG/SEDGG/ME nº 53/2020.

SEÇÃO 14 - DO CONTRATO

14.1. O contrato será formalizado nos termos do Anexo III do presente edital.

14.2.  O  contrato  poderá  ser  rescindido  nas  hipóteses  e  condições  previstas  na  Lei  nº
8.666/1993.

14.3. Nos casos de rescisão previstos nos incisos I a XI e XVIII do art. 78 da Lei nº 8.666/1993,
poderá o TRE/RN, garanIda a prévia defesa, aplicar ao licitante vencedor a multa de até 10% (dez por
cento) sobre o valor total do contrato.

14.4. O TRE/RN convocará o licitante vencedor, por meio de correio eletrônico, direcionado ao
endereço  eletrônico  cadastrado  do  licitante  no  Comprasnet  ou  informado  em  sua  proposta,  para
assinar  o  instrumento  de  contrato,  dentro  do  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis  a  contar  da  data  da
convocação,  sob  pena  de  decair  o  direito  à  contratação,  sem  prejuízo  das  sanções  administraIvas
previstas neste Edital, devendo a convocação para a assinatura do contrato ocorrer durante a validade
da proposta ofertada na licitação.

14.4.1. A convocação para assinatura do instrumento de contrato poderá, a critério do TRE/RN,
ocorrer de acordo com o seguinte procedimento:

a)  envio,  pelo  TRE/RN,  do  instrumento  de  contrato  em formato  de  arquivo  eletrônico,  Ipo
Portable Document Format (.pdf), via correio eletrônico (e-mail), direcionado ao endereço eletrônico
cadastrado do licitante vencedor no Comprasnet ou informado em sua proposta;

b)  devolução,  pelo  licitante  vencedor,  do  instrumento  de  contrato  assinado  pelo  seu
representante legal, em uma das seguintes formas:

b.1)  preferencialmente  em  formato  de  arquivo  eletrônico,  Ipo  Portable  Document  Format
(.pdf),  assinado digitalmente por  meio de cerIficado digital  emiIdo no âmbito da Infraestrutura de
Chaves  Públicas  Brasileiras  –  ICP  Brasil,  devendo  o  arquivo  eletrônico  assinado  ser  devolvido  ao
TRE/RN, via correio eletrônico (e-mail),  dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data do
recebimento  do  arquivo  eletrônico,  sob  pena  de  decair  o  direito  à  contratação,  sem  prejuízo  das
sanções previstas neste edital;

b.2) alternaIvamente em documento bsico, via Correios, devendo a postagem ocorrer dentro
do mesmo prazo de 5 (cinco) dias úteis indicado na alínea “b.1” deste subitem, também sob pena de
decair o direito à contratação e sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

14.5. Para os fins previstos no subitem 15.4.1, alínea “b”, o licitante vencedor poderá optar por
comparecer  ao  edibcio-sede  do  TRE/RN,  na  cidade  de  Natal/RN,  para  assinar  o  instrumento  de
contrato, observando o mesmo prazo de 5 (cinco) dias úteis.

14.6. O prazo para a assinatura do instrumento de contrato poderá ser prorrogado uma única
vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor, desde que ocorra moIvo jusIficado e
aceito pelo TRE/RN.

14.7. A assinatura do instrumento de contrato está condicionada à verificação da regularidade
da habilitação do licitante vencedor.

SEÇÃO 15 - DAS OBRIGAÇÕES DO LICITANTE VENCEDOR

15.1. O licitante vencedor,  além de cumprir  as obrigações definidas neste Edital e seus Anexos,
ficará obrigado a:



a)  apresentar  a  documentação  que  se  fizer  necessária  para  a  assinatura  do  instrumento  de
contrato,  eventualmente  exigida  neste  edital  e  em  seus  anexos,  notadamente  no  Anexo  I  (Termo  de
Referência);

b) executar o objeto licitado, seguindo as condições e especificações esIpuladas em sua proposta,
a qual deverá estar de acordo com o Termo de Referência (Anexo I deste Edital);

c) garanIr a boa qualidade da execução do objeto licitado;

d) manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação;

e) responsabilizar-se pelo disposto em sua proposta e pelos atos dos seus representantes legais;

f)  manter atualizados os seus dados cadastrais  perante o TRE/RN,  com indicação de endereço,
telefones e correio eletrônico, dentre outras informações indispensáveis à comunicação entre o TRE/RN e o
licitante  vencedor,  de  modo  a  viabilizar  convocações,  inImações  e  noIficações  quando  se  fizerem
necessárias.

f.1) o descumprimento desta obrigação ficará caracterizado com a devolução de correspondências
direcionadas ao licitante vencedor, enviadas por meio dos correios, ou com o não atendimento às ligações
telefônicas;

f.2)  na  ausência  de  informação  dos  dados  referidos,  o  TRE/RN  considerará  como  válidas  e
atualizadas para os devidos fins as informações constantes do Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores – SICAF.

SEÇÃO 16 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1.  Nenhuma  indenização  será  devida  aos  licitantes  por  apresentarem  documentação  e/ou
elaborarem proposta relaIva ao presente pregão eletrônico.

16.2.  Ao  critério  do  TRE/RN,  por  meio  da  autoridade  competente  e  mediante  despacho
fundamentado, a presente licitação poderá ser revogada no todo ou em parte, por razões de interesse
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, perInente e suficiente para jusIficar
tal  conduta,  ter  as  quanIdades  do seu objeto  diminuídas  ou  aumentadas e  ser  anulada,  por  possível
ilegalidade, não sendo cabível, no úlImo caso, aos licitantes a reclamação de quaisquer indenizações, nos
termos do art. 50 do Decreto nº 10.024/2019, ressalvado o disposto no § 2º do mesmo disposiIvo legal.

16.3. Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos licitantes quanto
à intenção de interposição de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto licitado, que posteriormente será
submeIdo à homologação pelo Diretor(a)-Geral do TRE/RN.

16.4.  No caso de interposição de recurso,  após proferida  a  decisão quanto ao mesmo,  será o
resultado  da  licitação  submeIdo  ao  Diretor-Geral  do  TRE/RN,  para  fins  de  adjudicação  do  objeto  e
homologação do procedimento licitatório.

16.5. Ao TRE/RN reserva-se o direito de filmar e/ou gravar as Sessões e uIlizar este meio como
prova.

16.6. Os esclarecimentos às consultas porventura formuladas ao Pregoeiro serão publicados no
síIo eletrônico do TRE/RN na internet [www.tre-rn.jus.br], em até 24 (vinte e quatro) horas antes da
realização do certame.

16.7.  Os  interessados  que  Iverem  dúvidas  na  interpretação  dos  termos  deste  edital  serão
atendidos pelo Pregoeiro em dias úteis, de segunda a quinta-feira, no horário das 13h às 19h, e nas sextas-
feiras, no horário das 8h às 14h, via telefone [(84) 3654-5481/5482] ou correio eletrônico [pregao@tre-
rn.jus.br], para os esclarecimentos necessários. 

Natal/RN, 29 de abril de 2022.

Yvefe Bezerra Guerreiro Maia

Diretor(a)-Geral do TRE/RN



PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2022-TRE/RN – ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

SISTEMAS DE MICROGERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICA ON-
GRID EM IMÓVEIS PRÓPRIOS DA JUSTIÇA ELEITORAL

1. OBJETO
1.1. Contratação  de Sistemas de Microgeração  de Energia Solar  Fotovoltaica ON-GRID,  em

imóveis  próprios  da  Justiça  Eleitoral  nos  municípios  de  João  Câmara  e  Nova  Cruz/RN,
compreendendo a elaboração do projeto, a aprovação deste junto à concessionária de energia
(parecer  de acesso),  o fornecimento de todos os equipamentos e materiais,  a instalação,  a
efetivação do acesso junto à concessionária de energia, treinamento, manutenção e suporte
técnico, de acordo com os termos do Edital, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste instrumento:

Lote Item Descrição Quantidade Unidade

1

1
Fornecimento  de  equipamentos  para  o  Sistema  de
Microgeração  de  Energia  Solar  Fotovoltaica  ON-GRID  para
imóvel  próprio  da  Justiça  Eleitoral  no  município  de  João
Câmara/RN, com 20KWp de potência total

1 Unidade

2
Serviços de instalação do Sistema de Microgeração de Energia
Solar  Fotovoltaica  ON-GRID para  imóvel  próprio  da  Justiça
Eleitoral no município de  João Câmara/RN, com 20KWp de
potência total

1 Unidade

2

1
Fornecimento  de  equipamentos  para  o  Sistema  de
Microgeração  de  Energia  Solar  Fotovoltaica  ON-GRID  para
imóvel  próprio  da  Justiça  Eleitoral  no  município  de  Nova
Cruz/RN, com 20KWp de potência total

1 Unidade

2
Serviços de instalação do Sistema de Microgeração de Energia
Solar  Fotovoltaica  ON-GRID para  imóvel  próprio  da  Justiça
Eleitoral  no  município  de  Nova  Cruz/RN,  com  20KWp  de
potência total

1 Unidade

1.2. O  objeto  da  licitação  tem  a  natureza  de  serviço  especializado  de  Engenharia  com
fornecimento de equipamentos, com quantidades estabelecidas na tabela descrita acima.

1.3. A presente contratação decorrerá de um certame cujo vencedor será aquele que oferecer o



menor preço global, para cada item.

1.4. O regime de execução dos serviços integrantes da planilha orçamentária de cada item será a
Empreitada por Preço Global.

1.5. A  contratação  em  tela,  aqui  pretendida,  foi  separada  em  itens  de  fornecimento  de
equipamentos  e  instalação  agrupados  por  edificação,  ou  seja,  cada  lote  compreende  o
fornecimento e os serviços para uma só edificação, o que remete à necessidade de contratação
de uma só empresa para cada imóvel, em razão dos seguintes aspectos:

1.5.1. O objeto que contempla o fornecimento e os serviços destinados a uma edificação não
guarda  interdependência  com o  objeto  destinado  à  outra  edificação,  sendo  viável  a
contratação de empresas distintas para cada prédio;

1.5.2. Embora se exija em Edital a mesma potência total de geração para os dois prédios, a
depender  dos  equipamentos  ofertados  por  cada  licitante,  os  objetos  poderão  ser
totalmente  diversos,  dadas  as  combinações  entre  os  vários  módulos  fotovoltaicos
(placas solares) possíveis e os vários inversores,  uma vez que cada fabricante possui
vários  módulos  com tamanhos  e  potências  diferentes,  e  inversores  respectivos,  que
podem ser combinados em um dos vários arranjos possíveis, para compor o sistema
fotovoltaico (ou kit solar);

1.5.2.1. Por esta razão, justifica-se ainda que cada licitante, diante da disponibilidade de
seus equipamentos e de sua expertise, ofereça na proposta comercial o arranjo que
constitua  a  sua  proposta  mais  vantajosa  para  a  Administração,  ficando  assim
responsável  pela  elaboração  do  respectivo  projeto  executivo  (empregando  a
combinação  de  seus  equipamentos),  e  pela  aprovação  do  mesmo  junto  à
concessionária (Parecer de Acesso), até a conexão à rede;

1.5.2.2. Por  se  tratar  de  solução  completa,  com fornecimento  e  instalação,  o  objeto  é
único, ou seja, trata-se de um sistema de geração de energia solar, então a entrega
só será satisfeita com o sistema completo, após a instalação e conexão à rede da
concessionária.  Caso  fossem empresas  distintas  para  o  projeto/fornecimento  e
outra para instalação/conexão, e caso o sistema viesse a fracassar, uma empresa
poderia  colocar  a  responsabilidade  na  outra,  dificultando  o  trabalho  da
Fiscalização na apuração de responsabilidades. Acrescente-se a isso o ganho de
escala econômico que a solução agrupada em lote proporciona, já que uma única
empresa irá executar todo o objeto.

1.5.3. Dessa  forma,  é  tecnicamente  viável  e  justificável  a  possibilidade  de  contratação  de
empresas distintas para cada um dos imóveis do subitem 1.1, acima.

1.5.4. Locais de entrega e de instalação:

IMÓVEL 1 JOÃO CÂMARA/RN

ÁREA 221,04m²

ENDEREÇO AV. ARTHUR FERREIRA DA SOLIDADE, S/N, ALTO DO FERREIRA - 59550-000

PLUS CODE GOOGLE C5WM+M8 João Câmara, Rio Grande do Norte

COORDENADAS 5°33'11.7"S 35°48'60.0"W / -5.553250, -35.816667



IMÓVEL 2 NOVA CRUZ/RN

ÁREA 221,04m²

ENDEREÇO R. PADRE NORMANDO PIGNATARO DELGADO, SN, FREI DAMIÃO - 59215-000

PLUS CODE GOOGLE GH68+RM Nova Cruz, Rio Grande do Norte

COORDENADAS 6°29'16.8"S 35°25'59.6"W / -6.488000, -35.433232

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
2.1. A contratação aqui pretendida visa dar continuidade ao projeto do TRE/RN de implantação

de sistemas de geração própria de energia elétrica, como forma de reduzir as despesas de
custeio, ante o impacto da Emenda Constitucional nº 95/2016, que instituiu o teto de gastos da
Administração Pública.

2.2. O projeto de implantação de usinas fotovoltaicas se constitui investimento em uma fonte de
energia  sustentável,  e  encontra  respaldo  na  Resolução  nº  201,  do  Conselho  Nacional  de
Justiça,  dentre  as  sugestões  de  prática  de  sustentabilidade,  racionalização  e  consumo
consciente na aquisição de materiais e contratação de serviços, além de integrar meta na busca
da redução das fontes causadoras de maior impacto ao meio ambiente, como a energia térmica
e nuclear.

2.3. Justifica-se ainda a adoção do modelo de geração alternativa de energia, no caso, a solar
fotovoltaica, devido à localização dos prédios próprios no Estado do RN, com baixa latitude,
situados  na  Região  Nordeste,  que  possui  característica  do  sertão:  baixa  nebulosidade  e
pluviometria, predominância de tempo aberto, e forte incidência solar, fatores que conduzem
ao modelo proposto.

2.4. Sob o  ponto  de  vista  financeiro,  a  situação  no  Brasil  apresenta-se  bastante  favorável  à
energia solar fotovoltaica. Com a Resolução Normativa nº 482/2012, revisada pela Resolução
Normativa nº 687/2015, da ANEEL – Agência Nacional  de Energia Elétrica,  foi criado o
Sistema de Compensação de Energia Elétrica, que permite a consumidores instalar pequenas
usinas geradoras, como as de energia solar fotovoltaica, microturbinas eólicas, geradores de
biomassa etc. 

2.4.1. Em atualização, a Lei nº 14.300, de 06 de janeiro de 2022, que instituiu o marco legal
da  geração  distribuída  de  energia,  também previu  o  Sistema  de  Compensação  de
Energia Elétrica - SCEE, em seu Art. 1º, XIV, e Art. 9º, legalizando as situações antes
previstas apenas em resoluções da Agência Regulatória.

2.5. A Resolução nº 687-ANEEL alterou o prazo para compensação de créditos  pela energia
ativa gerada e injetada no sistema, que passa a ser de 60 (sessenta) meses, tornando bastante
atrativo o sistema de geração, vez que toda a energia excedente gerada em períodos de maior
intensidade de radiação solar pode ser usada para compensar os períodos de maior consumo,
como o período eleitoral.

2.5.1. Da mesma forma, o Art. 13 da novel Lei nº 14.300/2022 também instituiu em norma o
mesmo  prazo  de  compensação  de  créditos,  e  na  mesma  forma  das  resoluções  da
ANEEL.

2.6. A  Resolução  ainda  previu  a  situação  de  empreendimentos  com  múltiplas  unidades
consumidoras, todas de uma mesma titularidade, ou seja, do mesmo CNPJ, e conectadas a
uma  mesma  concessionária,  dando-lhes  permissão  para  geração  compartilhada  ou
autoconsumo  remoto.  Ou  seja,  é  permitido  que  a  geração  se  situe  em  uma  unidade
consumidora, e seus créditos beneficiem outras unidades da mesma instituição.



2.7. Desta  forma,  conforme  o  regulamento  vigente  do  setor  energético,  uma  unidade
consumidora do TRE/RN pode ter um gerador solar fotovoltaico instalado, dimensionado para
o atendimento do seu consumo, de forma integral ou parcial, e até mesmo sendo possível, em
caso de geração excedente, a utilização dos créditos excedentes para abater o consumo das
faturas  de  outras  edificações  do  Tribunal,  dentro  da  mesma  área  de  abrangência  da
concessionária local.

2.8. No aspecto econômico, os preços dos equipamentos e materiais que compõem um gerador
solar fotovoltaico, especialmente os módulos fotovoltaicos, têm caído nos últimos anos, de
forma  a  que  o  retorno  do  investimento  previsto  esteja  em  torno  de  seis  anos,
aproximadamente. 

2.9. Considerando a vida útil estimada do sistema em torno de vinte e cinco anos, fica claro que
o investimento é bastante atrativo, vez que os seus custos de implantação se pagam com seis
anos,  aproximadamente,  contando-se  apenas  com os  valores  de consumo (sem considerar
ainda  as  eventuais  bandeiras  tarifárias),  e  o  sistema  continua  gerando  créditos  por  mais
dezenove anos, estimados. 

2.10. Neste sentido, o TRE pretende instalar os geradores somente em prédios próprios e com
perspectiva de utilização em longo prazo, como forma de garantir o retorno do investimento,
razão  também para  especificações  tão  exigentes  no  tocante  à  qualidade  e  resistência  dos
materiais acessórios (suportes, estruturas, fixações etc.), que também devem durar a mesma
vida útil do sistema.

2.11. Ademais, o sistema pode até mesmo ser desmontado, eventualmente, e reinstalado em outra
edificação, caso haja necessidade, de sorte que o investimento em geradores fotovoltaicos não
afronta ou imobiliza as decisões futuras da Administração, do ponto de vista estratégico.

2.12. Conforme projetos técnicos de Arquitetura e de Instalações Elétricas dos imóveis, em anexo,
as áreas  disponíveis para instalação dos sistemas são limitadas ao telhado dos prédios,  de
forma que caberá a cada licitante verificar o emprego de seus módulos fotovoltaicos com a
potência adequada,  de forma que o seu arranjo atenda à potência total exigida em Edital,
sendo, dessa forma, descartada a aplicação de módulos de potência inferior, pois não haveria
espaço físico suficiente para abrigar um sistema que necessite de área maior.

2.13. Justifica-se também a obrigação incluída no objeto, consoante subitem 1.5.2.1, acima, para
que  a  empresa  contratada  apresente  o  projeto  e  o  aprove  (Parecer  de  Acesso)  junto  à
concessionária  local,  a  COSERN NEOENERGIA.  Esta  exigência  tem  por  fundamento  a
necessidade de comprovar que os equipamentos ofertados, conforme o projeto do arranjo do
conjunto inversor(es)/módulos,  atendem às  exigências  da concessionária  para a conexão  à
rede.

2.14. Por fim, justifica-se a adoção do modelo proposto, de município por lote, sendo cada um
formado  pela  solução  integradora,  ou  seja,  pelo  fornecimento  e  instalação  em um único
sistema, por município.

2.15. No caso  da  presente  contratação,  de  sistemas  de  microgeração,  ou  seja,  sistemas  com
potência de até 75 KW, em faixa de potência bastante comum, que vem sendo usualmente
aplicada em imóveis residenciais e comerciais no nosso Estado do Rio Grande do Norte, e em
toda a Região Nordeste, sendo encontrados vários fornecedores de pequeno e médio porte que
possuem capacidade de fornecimento e instalação, e portanto haveria, em tese, interesse em
participar de licitação para fornecer e instalar as usinas desse porte no interior do Estado. 

2.16. Dessa forma, a adoção de um modelo integrador, com fornecimento e instalação feitos por
cada  empresa,  por  município,  conseguiria  dar  maior  participação  a  pequenas  e  médias
empresas  interessadas,  e  ao  mesmo  tempo,  afastar  o  risco  de  item  deserto  seja  no
fornecimento ou na instalação para algum prédio.



3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:
3.1. Conforme  descrito  acima  a  solução  de  geração  de  energia  em  imóveis  utilizados  pelo

TRE/RN é necessária, faz parte das metas deste Regional com vistas à redução de despesas de
custeio continuadas, tal como o fornecimento de energia elétrica.

3.2. Para tanto, a contratação aqui requerida é de empresa de Engenharia devidamente registrada
no sistema CONFEA/CREA para execução de serviços relacionados a sistemas fotovoltaicos,
de forma a executar todos os atributos da contratação, incluindo o  projeto,  fornecimento,
instalação, acompanhamento e conexão à rede da concessionária.

3.3. O objeto aqui requerido tem caráter pontual, ou seja, não envolve serviço continuado uma
vez que relaciona a necessidade atual, não prevendo execução futura de qualquer dos itens ali
contidos.

3.4. O  objeto  aqui  pretendido  é  usual  no  mercado,  com  a  venda  e  instalação  de  projetos
fotovoltaicos  tanto  no  ramo  residencial,  para  particulares,  quanto  empresarial  e  público,
havendo suficiente oferta de empresas de Engenharia no mercado.

3.5. Diante do exposto, apontamos como perfeitamente possível a contratação da demanda aqui
proposta, e para isso, apontamos que as formas de contratação mais recentes para o serviço
aqui pretendido foram por meio de licitações no mercado nacional, sendo assim a solução
mais viável, tanto em termos de custo quanto em qualidade técnica do serviço.

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
4.1. Trata-se  de  fornecimento  e  serviço  especializado conforme  preconiza  a  Resolução

nº 1.116-CONFEA,  de  26  de  abril  de  2019,  assim  caracterizados  por  envolverem  o
desenvolvimento  de  soluções  específicas  de  natureza  intelectual,  científica  e  técnica,  por
abrangerem risco à sociedade, ao seu patrimônio e ao meio ambiente, e por sua complexidade,
exigindo, portanto, profissionais legalmente habilitados e com as devidas atribuições.

4.2. O objeto está definido e limitado às quantidades descritas na tabela do subitem 1.1 e deverá
ser contratado mediante licitação na modalidade adequada ao objeto.

4.3. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21
de setembro de 2018, não se constituindo quaisquer das atividades previstas em seu Art. 3º,
cuja execução indireta é vedada.

4.4. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada
e  a  Administração  Contratante,  vedando-se  qualquer  relação  entre  estes  que  caracterize
pessoalidade e subordinação direta.

5. REQUISITOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO
5.1. Para assinatura do contrato será exigido da empresa vencedora do certame:

5.1.1. Prova de registro ou inscrição do licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia – CREA, conforme recomenda o Acórdão TCU nº 10.362/2017 – Segunda
Câmara;

5.2. Declaração emitida pelo proponente de que conhece as condições locais para execução do
objeto,  inclusive  mercadológicas,  e  que  tem  pleno  conhecimento  das  condições  e
peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato
e não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas
ou financeiras com a contratante. 



5.3. Caso o responsável técnico cujo acervo técnico habilitou a licitante no certame não possa
realizar  o  serviço,  a  Contratada  deverá  formalmente  requerer  junto  à  Administração  a
substituição do profissional  por outro com habilitação igual  ou superior,  segundo critérios
estabelecidos no item 20 deste Termo de Referência.

5.4. No tocante a critérios de sustentabilidade, a Contratada deverá atender, no que couber, a:

5.4.1. Disposições  contidas no Plano de Logística Sustentável  do TRE/RN, disponível  no
sítio do Portal de Transparência do Contratante;

5.4.2. Decreto nº 7.746/2012, com redação do Decreto nº 9.178/2017, que regulamenta o art.
3º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, estabelecendo critérios, práticas e diretrizes
para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável nas contratações realizadas
pela  Administração  Pública  Federal,  e  institui  a  Comissão  Interministerial  de
Sustentabilidade na Administração Pública (CISAP);

5.4.3. Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 1, de 19 de janeiro de 2010, que dispõe sobre os
critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou
obras pela Administração Pública Federal;

5.4.4. Decreto nº 9.373, de 11 de maio de 2018, que regulamenta a alienação, a cessão, a
transferência,  a  destinação  e  a  disposição  final  ambientalmente  adequadas  de  bens
móveis no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional; 

5.4.5. Resolução CONAMA n° 401, de 4 de novembro de 2008, que estabelece os limites
máximos de chumbo,  cádmio e mercúrio  para  pilhas  e baterias  comercializadas  no
território  nacional  e  os  critérios  padrões  para  o  seu  gerenciamento  ambientalmente
adequado, e dá outras providências;

5.4.6. Lei Federal nº 12.305/2010, que dispõe sobre a Política Nacional de Resíduos Sólidos,
em especial,  o  Art.  33,  inciso VI,  que  determina que  os  fabricantes,  importadores,
distribuidores  e  comerciantes  de produtos eletroeletrônicos  e  seus  componentes são
obrigados a estruturar e implementar sistemas de logística reversa, mediante retorno
dos produtos e embalagens após o uso pelo consumidor,  de forma independente do
serviço público de limpeza urbana e de manejo dos resíduos sólidos;

5.4.7. A CONTRATADA deverá, ainda, especificar peças e componentes certificados pelo
Inmetro, de acordo com a legislação vigente.

6. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO
6.1. Não  será  exigida  dos  licitantes  a  vistoria  prévia  para  participação  no  certame,  sendo

facultado ao licitante,  e  às suas expensas,  visitar  os imóveis da Justiça Eleitoral  em João
Câmara e em Nova Cruz, desde que antecipadamente solicitem autorização para adentrar os
imóveis, com definição prévia de datas e horários marcado através de e-mail à  senge@tre-
rn.jus.br, ou whatsapp (84) 3654-5282, não sendo possível vistorias em feriados, sábados e
domingos, mas apenas em horário de funcionamento dos Cartórios Eleitorais.

6.2. A vistoria tem por fim verificar as particularidades do serviço e já prevê-las em seus custos e
prazos, e objetivo de inteirar-se das condições e grau de dificuldades existentes.

6.3. Os licitantes assumem a responsabilidade por todas as adequações necessárias para permitir
a instalação do sistema nas edificações do TRE/RN, conforme detalhado no presente Termo
de  Referência,  excetuando-se  eventual  necessidade  de  reforço  estrutural  na  cobertura  dos
imóveis, providência esta que fica a cargo do TRE/RN, e que já fora executada.



7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
7.1. Em até 10 (dez) dias corridos depois da assinatura do contrato, a CONTRATADA deverá

apresentar  a  Anotação  de  Responsabilidade  Técnica  -  ART, devidamente  registrada  e
quitada junto ao CREA, nela constando o nome da empresa contratada e de seu responsável
técnico, tendo como objeto a execução dos serviços objeto desta contratação.

7.2. DO PRAZO DE EXECUÇÃO:

7.2.1. O prazo para execução dos serviços será de 85 (oitenta e cinco) dias corridos para cada
edificação (lote), a contar da data da Ordem de Serviço, assim distribuídos:

ETAPA PRAZO

Projeto executivo 15 dias corridos

Fornecimento  dos  equipamentos,  quadros,  insumos,  materiais,  estruturas,
acessórios etc., e Parecer de Acesso aprovado

45 dias corridos

Serviços de Instalação 15 dias corridos

Comissionamento, e Treinamento 10 dias corridos

Prazo total 85 dias corridos

7.2.2. Não serão aceitas solicitações de prorrogação de prazo, exceto se presente alguma das
hipóteses previstas no § 1º, do Art. 57, da Lei 8.666/1993.

7.2.3. Os requerimentos  de  prorrogação  de  prazo  de  execução  dos  contratos  deverão  ser
encaminhados,  devidamente  justificados  e  acompanhados  dos  documentos
comprobatórios das alegações apresentadas, ao Fiscal do contrato, com antecedência
mínima de 15 (quinze)  dias  corridos  contados do prazo  final  para  cumprimento da
respectiva obrigação.

7.2.4. Em  caso  de  reprovação  do  Parecer  de  Acesso,  o  TRE  irá  avaliar  a  justificativa
apresentada  pela Contratada,  se será aceita  como fundamento para  prorrogação dos
prazos.

7.2.5. Os serviços serão prestados pelo contratado dentro dos padrões aqui definidos em dias
úteis e no horário de trabalho comercial, podendo a Administração autorizar, a pedido
da Contratada, horários alternativos para execução dos serviços objeto da presente
licitação,  todavia  deverão  ser  observadas  as  leis  e  posturas  municipais  para  a
realização dos serviços. 

7.2.6. Os serviços  de  instalação  do  objeto  nos  prédios  do TRE serão  executados  sempre
obedecendo as normas técnicas atinentes e as melhores práticas da Engenharia.

7.2.7. As especificações dos materiais a serem utilizados deverão ser fielmente obedecidas
conforme detalhadas na proposta comercial, e aceita pela Administração, conforme o
Termo de Referência.



7.3. DOS SERVIÇOS

7.3.1. Projeto executivo detalhado:

7.3.1.1. As pranchas de Arquitetura e de Instalações Elétricas dos prédios de João Câmara
e Nova Cruz constam do Anexo II.

7.3.1.2. A  Contratada  deverá  elaborar  o  projeto  executivo  completo  para  o  objeto
contratado,  em  conformidade  com  as  características  da  arquitetura  e  das
instalações do prédio.

7.3.1.3. O  projeto  deverá  ser  elaborado  pelo  profissional  detentor  de  acervo  técnico
apresentado na licitação.

7.3.1.4. A Contratada deverá empregar em projeto os mesmos equipamentos ofertados em
sua proposta comercial.

7.3.2. Parecer de Acesso: 

7.3.2.1. A Contratada ficará responsável por submeter e acompanhar o Parecer de Acesso,
adotando todas as providências  necessárias à aprovação junto à concessionária
distribuidora no Estado do RN (COSERN NEOENERGIA), visando a posterior
conexão à rede.

7.3.2.2. Cópia  do  projeto  executivo  e  do  Parecer  de  Acesso  deverá  ser  entregue  ao
TRE/RN, conforme prazos do subitem 7.2.1, acima.

7.3.2.3. Caberá a cada CONTRATADA acompanhar o trâmite até a aprovação do Parecer
de  Acesso  junto  à  concessionária  local,  e  mantendo  a  fiscalização  a  par  das
providências adotadas.

7.3.3. Geradores fotovoltaicos:

7.3.3.1. Os  geradores  devem  ser  instalados  e  colocados  em  funcionamento  seguindo
rigorosamente o estabelecido pela Resolução Normativa nº 687/2015-ANEEL.

7.3.3.2. Conforme estudos de viabilidade, a potência nominal de cada sistema fotovoltaico
a ser contratado é aquele mencionado no subitem 1.1, e no Anexo III:

7.3.3.2.1. Item 1 - João Câmara/RN, com 20 KWp;

7.3.3.2.2. Item 2 - Nova Cruz/RN, com 20 KWp.

7.3.3.3. Os  sistemas  serão  instalados  sobre  telhado  com  telhas  de  fibrocimento,  com
estruturas de madeira e laje de forro em concreto, nos prédios de João Câmara e
Nova Cruz/RN.

7.3.4. Coberturas: 

7.3.4.1. Em recente reforma, o TRE já promoveu a substituição de telhas danificadas, a
demolição  e  instalação  de  novos  rufos  e  chapins,  a  substituição  de  peças  de
madeira danificadas,  e o reforço na estrutura de madeira,  com recuperação de
calhas e impermeabilização.

7.3.4.2. Será  de  responsabilidade  da  Contratada  reparar  qualquer  dano  causado  à



cobertura  durante  a  execução  da  sua  instalação  fotovoltaica,  garantindo  a
estanqueidade do telhado e sua segurança.

7.3.5. Instalações e serviços de Engenharia: 

7.3.5.1. As especificações de serviços de Engenharia encontram-se no Anexo I.

7.4. Todos os itens e serviços constam de detalhamento constante do Anexo I.

7.4.1. Qualquer dúvida sobre serviços e/ou materiais deverá ser elucidada junto à Seção de
Engenharia através do e-mail: senge@tre-rn.jus.br.  

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO
8.1. A gestão do contrato será exercida pela equipe de Gestão e Fiscalização a ser designada pela

CONTRATANTE.

8.2. A contratada deverá informar juntamente com documentos de habilitação o endereço de e-
mail  e  números  de  telefones  da  empresa  que  serão  utilizados  na  comunicação  entre  este
Regional e a equipe técnica da empresa.

8.3. No  tocante  à  forma  de  medição  para  efeito  de  pagamento,  será  feita  pela  equipe  de
Fiscalização  mediante  visita  técnica  e  aferição  dos  equipamentos  entregues  e/ou  serviços
efetivamente executados, entregues e aceitos, seguindo as diretrizes aqui definidas.

8.4. Os pagamentos serão efetuados conforme a conclusão das etapas do cronograma, conforme
apresentado na tabela abaixo, não sendo concedidos adiantamentos nem desdobramentos de
faturas, todavia, no estrito interesse da Administração e de acordo com a sua conveniência,
poderão ser medidos serviços em período inferior aos previstos na tabela abaixo, por etapa:

8.4.1. PARA O ITEM 1 DE CADA LOTE - FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS:

ETAPA PARA FINS DE PAGAMENTO PERCENTUAL
A SER PAGO

Com a entrega do  Projeto executivo e do  Parecer de Acesso,  e ainda, o
Fornecimento  completo de  todos  os  equipamentos,  materiais,  cabos,
estruturas,  insumos  e  acessórios  necessários  à  montagem  do  sistema
fotovoltaico

100%

TOTAL DO ITEM 1 A SER PAGO: 100%

8.4.2. PARA  O  ITEM  2  DE  CADA  LOTE  -  SERVIÇOS  DE  INSTALAÇÃO,
COMISSIONAMENTO, TREINAMENTO E CONEXÃO À REDE:

ETAPA PARA FINS DE PAGAMENTO PERCENTUAL



A SER PAGO

Com a conclusão integral do serviço de  Instalação do sistema fotovoltaico
no prédio do TRE/RN

50%

Concluído  o  Comissionamento  do  sistema  fotovoltaico  montado,  e
Treinamento da equipe local do TRE/RN

30%

Entrada em produção do sistema fotovoltaico (entrada em compensação, após
a substituição do medidor pela COSERN, e conexão à rede) 20%

TOTAL DO ITEM 2 A SER PAGO: 100%

8.5. A critério exclusivo da Administração, o TRE/RN poderá efetuar medição e pagamento de
itens integrantes do sistema já fornecidos parcialmente ou já instalados parcialmente.

8.6. A Administração do TRE/RN emitirá notas de empenho distintas para o fornecimento
(material) e para o serviço de instalação (serviço),  cabendo à licitante emitir as notas
fiscais correspondentes a cada natureza contábil.

8.7. Não será pago o fornecimento de bens em desacordo com as especificações, com a proposta
comercial, com o projeto e com os termos do Edital.

8.7.1. Em caso de fornecimento em desacordo com as especificações, proposta ou Edital, o
contratado  deverá  retirar  o  material,  equipamento  ou  bens  não  recebidos,  às  suas
expensas, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos contados a partir da notificação
da Fiscalização.

8.8. Não será medido serviço não executado ou executado em desacordo com a especificação,
com as normas técnicas e a boa prática de Engenharia.

8.8.1. Em caso de serviço executado em desacordo com a especificação ou com as normas
técnicas,  o  contratado  deverá  reparar  às  suas  expensas  retificando  tudo  quanto  for
determinado pela Fiscalização em até 05 (cinco) dias úteis a contar do comunicado da
Fiscalização que deverá apresentar as razões da não aprovação.

8.9. Havendo serviços em desacordo com o contratado e não sendo reparado pelo contratado,
este será glosado do pagamento.  A despeito da glosa em pagamento,  a contratada não se
exime de reparar ou refazer os serviços reprovados pela Fiscalização.

8.10. A negativa ou recusa  em reparar  ou executar  qualquer  dos serviços  constitui  falta  a ser
apurada pela Gestão de Contratos.

8.11. Os fatores intervenientes que estejam fora do controle do contratado e que possam interferir
ou obstaculizar o cumprimento do objeto deverão ser oficialmente informados ao TRE/RN,
devidamente comprovada a impossibilidade gerada.

9. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA
9.1. A proposta deverá ser assinada por representante da empresa, e por seu Engenheiro, nos

termos do Art. 14, da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966.

9.2. Os proponentes deverão incluir em seus preços todos os encargos, taxas, fretes e impostos
inerentes  ao  objeto  a  ser  executado  levando  em  consideração  todas  as  obrigações
estabelecidas e resumidas neste Termo de Referência, em especial:

9.2.1. O projeto  executivo,  parecer  de  acesso,  o  fornecimento  de  todos  os  equipamentos



constantes  do  projeto,  necessários  à  completa  execução  do  sistema  fotovoltaico,
inclusive  impostos,  taxas,  fretes  etc.,  bem como a  execução  completa  de  todos  os
serviços de infraestrutura, montagem e instalação de todos os equipamentos e materiais
previstos, de acordo com projeto, parecer de acesso aprovado pela concessionária, e
especificações  técnicas  constantes  do  Termo  de  Referência  e  seus  Anexos;  o
comissionamento, treinamento e conexão à rede da concessionária, incluindo, também,
todos os impostos, encargos sociais e outros;

9.2.2. No  que  pertine  aos  equipamentos  e  materiais,  nas  propostas  deverá  contemplar,
obrigatoriamente,  a  planilha  orçamentária  contemplando  todos  os  equipamentos,
acessórios,  estruturas,  cabos  e  conexões,  tubulações,  infraestrutura  etc.,  em
conformidade  com  o  projeto  executivo  aprovado  no  Parecer  de  Acesso  e  com  a
Proposta Comercial  licitada,  com discriminação,  item a item, dos modelos,  marcas,
e/ou  referências  que  identifiquem os  produtos/materiais  a  serem fornecidos  e  seus
respectivos valores unitários, quantidades e totais;

9.2.3. No tocante aos serviços,  nas  propostas  deverá constar,  obrigatoriamente,  a planilha
orçamentária com discriminação, item a item, dos serviços a serem executados, e seus
respectivos valores unitários e totais.

9.2.4. Todos  os  custos  de  deslocamento,  hospedagem,  diárias  da  equipe,  impressão  de
documentos etc., também deverão estar contabilizados no preço proposto.

9.3. A proposta deverá conter  declaração expressa de estarem inclusas todas as despesas com
tributos, fretes, taxas, e outras de qualquer natureza.

9.4. Conforme manifestação constante dos autos do Processo Eletrônico nº 3755/2019, a licitante
deverá  prever  nos  custos  de  sua  proposta  os  incentivos  e  benefícios  fiscais  consoante  a
legislação vigente (Decreto nº 8.950/2016 e Convênio ICMS nº 101/97).

9.5. Considerar-se-á a LICITANTE como  altamente especializada na área em questão e
que, por conseguinte, deverá ter computado, no valor global da sua proposta, também,
as  complementações  e  acessórios  por  acaso  omitidos  nos  projetos,  mas  implícitos  e
necessários  ao perfeito  e  completo  funcionamento  de todas as  instalações,  máquinas,
equipamentos e aparelhos.

9.6. Considera-se sempre que a LICITANTE dispõe da totalidade dos conhecimentos técnicos,
gerenciais, operacionais e administrativos e dos meios de produção necessários, suficientes e
adequados à execução dos serviços para a realização do objeto, os quais deverá mobilizar e
empregar com eficiência e eficácia no cumprimento do contrato que celebrar.

9.7. Os custos e preços apresentados pela Licitante serão de total responsabilidade da mesma,
não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração após sua apresentação, seja para mais
ou para menos.

9.7.1. Não caberá qualquer pleito de alteração dos valores contratados pela substituição de
métodos e meios de produção incompatíveis com o conjunto dos serviços a realizar nas
quantidades, prazos e qualidade requeridos.

9.8. O detalhamento e especificações dos serviços de Engenharia a serem realizados em cada
edificação está definido no Anexo I do presente Termo de Referência.

9.9. Para o correto dimensionamento do valor ofertado para cada serviço, é necessário que o
licitante  tenha  conhecimento  das  especificações  que  estão  no  Anexo  I,  os  projetos  de
Arquitetura e de Instalações Elétricas de cada imóvel (Anexo II), além da localização dos
imóveis (subitem 1.5.4).

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE



10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

10.2. Exercer  o acompanhamento e a fiscalização dos serviços,  por servidor(es)  especialmente
designado(s), anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano,
bem  como  o  nome  dos  empregados  eventualmente  envolvidos,  e  encaminhando  os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

10.3. Notificar  a  Contratada  por  escrito  da  ocorrência  de  eventuais  imperfeições,  falhas  ou
irregularidades  constatadas  no  curso  da  execução  dos  serviços,  fixando prazo  para  a  sua
correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

10.4. Pagar  à  Contratada  o  valor  resultante  da  venda  e  da  prestação  do  serviço,  no  prazo  e
condições estabelecidas neste Termo de Referência;

10.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no
que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MPDG nº 5/2017.

10.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

a) Exercer  o  poder  de  mando sobre  os  empregados  da  Contratada,  devendo
reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados;

b) Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

10.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto
do contrato:

10.8. Cientificar a Assessoria Jurídica da própria Contratante para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;

10.9. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos,
termos  de  recebimento,  contratos  e  aditamentos,  relatórios  de  inspeções  técnicas  após  o
recebimento do serviço e notificações expedidas;

10.10. Fiscalizar  o  cumprimento  dos  requisitos  legais,  quando  a  contratada  houver  se
beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993.

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
11.1. Entregar  à  Fiscalização  a  Anotação  de  Responsabilidade  Técnica  -  ART,  devidamente

registrada junto ao CREA, relativa à elaboração do projeto executivo destinado ao Parecer de
Acesso, e da execução da instalação que compõem o objeto contratado;

11.1.1. No caso de necessidade de substituição do responsável técnico ao longo do contrato,
deverá ser efetuada a baixa ou substituição da ART, conforme indicação do Conselho
respectivo. O novo profissional deverá atender às exigências mínimas indicadas para
habilitação conforme o Edital de Licitação, devendo ser submetido à Fiscalização seus
atestados e respectivas Certidões de Acervo Técnico do CREA.

11.2. Elaborar, às suas expensas, o projeto executivo empregando os equipamentos que pretende
fornecer, em conformidade com sua proposta comercial, e dando cumprimento às regras de
aprovação para o Parecer de Acesso pela concessionária local, a COSERN NEOENERGIA.

11.3. Fornecer  à  Fiscalização  cópia  do  projeto  executivo  e  de  todos  os  documentos  técnicos
necessários, bem como todos os catálogos técnicos de equipamentos especificados e materiais
construtivos, com curvas de rendimento, assinalando seus pontos de seleção, quando for o
caso.

11.4. Acompanhar os trâmites de aprovação e Parecer  de Acesso junto à concessionária local,



visando cumprir os prazos estabelecidos no subitem 7.2.1, deste termo de referência.

11.5. Fornecer  ao  TRE/RN  todos  os  números  de  protocolo,  e  a  via  do  Parecer  de  Acesso
aprovado, fornecida pela concessionária, destinada à posterior conexão à rede.

11.6. Fornecer  ao  TRE/RN todos  os  equipamentos,  acessórios,  estruturas,  cabos  e  conexões,
tubulações, infraestrutura etc., em conformidade com o projeto executivo aprovado no Parecer
de Acesso e com a Proposta Comercial licitada.

11.7. Fornecer ao TRE/RN a relação de todo o pessoal de sua equipe, com nome, identidade e
CPF, que terá acesso aos prédio(s) do(s) Cartório(s) Eleitoral(is) para que for contratado;

11.7.1. Os funcionários relacionados deverão ter vínculo profissional com a Contratada, a
ser apresentada a comprovação.

11.8. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta,
com  a  alocação  dos  recursos  técnicos  materiais  e  profissionais  necessários  ao  perfeito
cumprimento das cláusulas contratuais, com a qualidade e quantidade mínimas especificadas
neste Termo de Referência e em sua proposta;

11.8.1. Executar os serviços rigorosamente de acordo com as Normas Brasileiras, com as
recomendações fornecidas  pelos fabricantes  dos materiais  e equipamentos,  e com o
projeto executivo aprovado pela concessionária (aprovado pelo Parecer de Acesso).

11.9. Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo de 05 (cinco)
dias  úteis  os  serviços  efetuados  em  que  se  verificarem  vícios,  defeitos  ou  incorreções
resultantes da execução.

11.10. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto devendo
ressarcir  imediatamente  a  Administração  em  sua  integralidade,  ficando  a  Contratante
autorizada  a  descontar  da  garantia,  caso  exigida no edital,  ou dos pagamentos  devidos à
Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos.

11.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, bem como aos documentos relativos
ao serviço contratado.

11.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-
los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este
Termo de Referência, no prazo determinado.

11.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos.

11.14. Submeter  previamente,  por  escrito,  à  Contratante,  para  análise  e  aprovação,
quaisquer  mudanças  nos  métodos  executivos  que  fujam  às  especificações  do  memorial
descritivo.

11.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

11.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento
do contrato.

11.17. Arcar  com  o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no  dimensionamento  dos
quantitativos de sua proposta,  inclusive quanto aos custos variáveis  decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum
dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.18. Cumprir,  além  dos  postulados  legais  vigentes  de  âmbito  federal,  estadual  ou



municipal, as normas de segurança da Contratante.

11.19. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, com a observância
às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação.

11.20. Assegurar  à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1,
“a”e “b”, do Anexo VII – F da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25/05/2017:

a) O direito  de propriedade  intelectual  dos  produtos  desenvolvidos,  inclusive
sobre  as  eventuais  adequações  e  atualizações  que vierem a ser  realizadas,
logo após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à
Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações;

b) Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da
documentação  produzida  e  congêneres,  e  de  todos  os  demais  produtos
gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros
subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização
expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e
penais cabíveis.

11.21. Responsabilizar-se  pela  padronização,  pela  compatibilidade,  pelo  gerenciamento
centralizado e pela qualidade do serviço;

11.21.1. Utilizar no serviço somente materiais e insumos de primeira qualidade e de primeiro
uso;

11.21.2. Fornecer  e  conservar  os  equipamentos,  ferramentas  e  andaimes  necessários  à
execução dos serviços;

11.21.3. Remover,  ao  final  dos  serviços,  todas  as  sobras  de  seus  materiais,  e  dar  correta
destinação ambientalmente correta aos resíduos, embalagens e entulhos.

11.22. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor.

11.23. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

11.24. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante,
nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010.

11.25. Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  das  obrigações  previstas  em  Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias profissionais dos
empregados,  por  todas  as  obrigações  trabalhistas,  sociais,  previdenciárias,  tributárias  e  as
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade
à Contratante.

11.26. Fornecer  e  obrigar  os  trabalhadores  envolvidos  na  prestação  do  serviço  a  usar
equipamentos individuais e coletivos de segurança, de acordo com o previsto na NR-06 e NR-
18 da Portaria nº 3214 do Ministério do Trabalho e Emprego e nos demais dispositivos de
segurança, e utilizar uniforme (jaleco) e crachá de identificação (da empresa), durante todo o
tempo de permanência no local da execução dos serviços.

11.27. Os operários deverão ser adequadamente treinados e usar equipamentos de proteção
individual previstos pelas normas de medicina sobre higiene e segurança do trabalho, cujo não
atendimento poderá resultar na paralisação do serviço pela Fiscalização.



11.28. Somente  permitir  que  funcionários  com  treinamento  em  NR-35  –  Trabalho  em
Altura, acessem telhados e terraços onde serão instalados os módulos fotovoltaicos.

11.29. Caberá à CONTRATADA comunicar à Fiscalização e, nos casos de acidentes fatais,
à  autoridade  competente,  da  maneira  mais  detalhada  possível,  por  escrito,  todo  tipo  de
acidente  que  ocorrer  durante  a  execução  dos  serviços  e  obras,  inclusive  princípios  de
incêndio.

11.30. Observar  rigorosamente a  NR-18 – Condições  e  Meio Ambiente de Trabalho na
Indústria da Construção, do Ministério do Trabalho e Emprego.

11.31. Proceder com atenção especial ao estoque de material, equipamento ou entulho sobre
as estruturas da edificação,  de forma que seja respeitada a sobrecarga prevista  no cálculo
estrutural do prédio ou sobre as telhas.

11.32. Prestar, após o recebimento provisório do objeto e até seu recebimento definitivo,
toda assistência técnica necessária  à  solução das  imperfeições  detectadas  na vistoria  final,
bem como as surgidas neste período, independente de sua responsabilidade civil.

11.33. Fornecer assessoramento para a execução de serviços complementares pelo TRE/RN
ou por outras contratadas, que por ventura sejam necessários ou mantenham correlação com o
objeto.

12. DA SUBCONTRATAÇÃO
12.1. Não será admitida a subcontratação de serviços superior a 25% do valor total contratado.

12.2. Para  tais  serviços  que  porventura  venham  a  ser  subcontratados,  fica  mantida  a  inteira
responsabilidade direta da Contratada, admitindo-se somente subempreiteiros especializados e
devidamente  legalizados,  que  deverão  ser  acompanhados  pelo  responsável  técnico  da
Contratada.

12.3. É vedada a subcontratação de profissionais autônomos para a execução de atividades que
pressupõem  existência  de  vínculo  empregatício  entre  a  contratada  e  os  operários
(subordinação jurídica, pessoalidade e habitualidade na execução do serviço).

13. ALTERAÇÃO SUBJETIVA
13.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,

desde  que  sejam observados  pela  nova pessoa  jurídica  todos os  requisitos  de  habilitação
exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato;

13.2. Que  não  haja  prejuízo  à  execução  do  objeto  pactuado  e  haja  a  anuência  expressa  da
Administração à continuidade do contrato.

14. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
14.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da

conformidade do fornecimento de bens e da prestação dos serviços, a técnica e equipamentos
empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por
um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e
73 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento
e controle da execução dos serviços e do contrato, podendo ser assistido por terceiros para
essa finalidade.

14.3. A verificação da adequação do fornecimento de bens e da prestação do serviço deverá ser
realizada com base nos critérios previstos neste Termo de Referência.



14.4. O representante  da  Contratante  deverá  promover  o  registro  das  ocorrências  verificadas,
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme
o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.5. O  descumprimento  total  ou  parcial  das  obrigações  e  responsabilidades  assumidas  pela
Contratada ensejará  a  aplicação  de  sanções  administrativas,  previstas  neste  Termo  de
Referência  e  na  legislação  vigente,  podendo  culminar  em  rescisão  contratual,  conforme
disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.6. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma
preventiva,  rotineira  e  sistemática,  podendo  ser  exercidas  por  servidores,  equipe  de
fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a
distinção  dessas  atividades  e,  em  razão  do  volume  de  trabalho,  não  comprometa  o
desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 

14.7. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e poderá
solicitar  informações  extras  que  julgar  necessário  para  esclarecer,  confirmar  ou  atestar
informações relacionadas aos serviços, devendo haver o refazimento de qualquer serviço em
caso de desaprovação pela fiscalização, sempre que a CONTRATADA:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade
mínima exigida as atividades contratadas; 

b) ou deixar de utilizar os recursos humanos exigidos para a execução do serviço,
ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

14.8. O fiscal técnico deverá apresentar à CONTRATADA o bem ou serviço que julgar irregular
ou inaceitável apresentando as razões de sua não aceitação. 

14.9. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor
nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal  técnico,  desde que comprovada a
excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios
ao controle do prestador. 

14.10. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço
em  relação  à  qualidade  exigida,  bem  como  quando  esta  ultrapassar  os  níveis  mínimos
toleráveis  previstos  devem ser aplicadas  as sanções  à CONTRATADA de acordo com as
regras previstas no ato convocatório. 

14.11. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA,  inclusive  perante  terceiros,  por  qualquer  irregularidade,  ainda  que
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou
de  qualidade  inferior  e,  na  ocorrência  desta,  não  implica  corresponsabilidade  da
CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da
Lei nº 8.666, de 1993. 

15. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 
15.1. O fornecimento e os  serviços  serão recebidos  em caráter  provisório  conforme artigo 73

inciso I da Lei 8.666/1993 no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, pelo(a) responsável
pela  equipe  de  fiscalização  do  contrato  após  conferência,  com  a  consequente  aceitação
mediante termo circunstanciado  em consonância  com suas  atribuições,  e  encaminhá-lo ao
gestor do contrato. 

15.1.1. A  contratante  realizará  inspeção  minuciosa,  por  meio  de  profissionais  técnicos
competentes,  com a finalidade de verificar  a adequação dos serviços  e constatar  e
relacionar as revisões finais que se fizerem necessárias.



15.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover,  reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução, cabendo à fiscalização não atestar a medição (realização) de serviços
até que sejam sanadas todas as eventuais pendências apontadas.

15.3. O  recebimento  previsto  acima  não  encerra  a  verificação  de  conformidade  do  material
técnico entregue com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta;

15.4. Os serviços  poderão ser  rejeitados,  no todo ou em parte,  quando em desacordo  com as
especificações  constantes  neste  Termo  de  Referência  e  na  proposta,  devendo  ser
corrigidos/refeitos/substituídos  no  prazo  fixado  pelo  fiscal  do  contrato,  às  custas  da
Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades;

15.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem 15.1.1 não ser procedida dentro do
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do
esgotamento do prazo;

15.6.  O objeto será recebido definitivamente por servidor ou comissão designada pela autoridade
competente como gestor do contrato, num prazo máximo de 10 (dez) dias corridos a partir do
recebimento pela fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o
decurso do prazo de conferência, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos
contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei 8.666/1993;

15.7. O recebimento  definitivo será  realizado  pelo  gestor  do  contrato  após  a  verificação  pela
equipe de fiscalização, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo às
seguintes diretrizes:

15.7.1. Realizar  a  análise  dos  relatórios  e  de  toda  a  documentação  apresentada  pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA,
por escrito, as respectivas correções; 

15.7.2. Emitir  Termo  Circunstanciado  para  efeito  de  recebimento  definitivo  dos  serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

15.7.3. Comunicar  à  empresa  para  que emita a Nota Fiscal  ou Fatura,  com o valor  exato
dimensionado pela fiscalização ou instrumento substituto.

15.8. Na hipótese  de a  verificação  a que se refere  o subitem 15.6 anterior  não ser  procedida
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento no dia posterior
ao esgotamento do prazo.

16. DO PAGAMENTO
16.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados do

recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

16.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias
úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da
Lei nº 8.666, de 1993.

16.3. A  emissão  da  Nota  Fiscal/Fatura  será  precedida  do  recebimento  definitivo  do  serviço,
conforme este Termo de Referência

16.4. A Nota  Fiscal  ou Fatura  deverá  ser  obrigatoriamente  acompanhada  da  comprovação  da
regularidade fiscal e trabalhista, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na
impossibilidade  de  acesso  ao  referido  Sistema,  mediante  consulta  aos  sítios  eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 



16.5. Constatando-se,  junto  ao  SICAF, a  situação  de  irregularidade  do  fornecedor  contratado,
deverão ser tomadas as providências previstas no art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26
de  abril  de  2018,  emitida  pela  Secretaria  de  Gestão  do  Ministério  do  Planejamento,
Orçamento e Gestão.

16.6. O setor competente para proceder ao pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período de prestação dos serviços; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

16.7. Havendo  erro  na  apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura,  ou  circunstância  que  impeça  a
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;

16.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

16.9. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

16.10. Constatando-se,  junto ao SICAF, a  situação  de irregularidade  da contratada,  será
providenciada  sua  notificação,  por  escrito,  para  que,  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,
regularize  sua  situação  ou,  no  mesmo  prazo,  apresente  sua  defesa.  O  prazo  poderá  ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

16.11. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração
deverá  realizar  consulta  ao  SICAF  para  identificar  possível  suspensão  temporária  de
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público,  bem como ocorrências  impeditivas indiretas,  observado o disposto no art.  29,  da
Instrução  Normativa nº  3,  de  26  de  abril  de  2018,  emitida  pela  Secretaria  de Gestão  do
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.

16.12. Persistindo a irregularidade,  a contratante  deverá adotar  as  medidas necessárias  à
rescisão  contratual  nos  autos  do  processo  administrativo  correspondente,  assegurada  à
contratada a ampla defesa. 

16.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto
ao SICAF. 

16.14. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF,
salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta
relevância,  devidamente  justificado,  em  qualquer  caso,  pela  máxima  autoridade  da
contratante. 

16.15. Quando  do  pagamento,  será  efetuada  a  retenção  tributária  prevista  na  legislação



aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1991, nos termos do item 6 do
Anexo XI da IN SEGES/MPDG nº 5/2017, quando couber.

16.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento,  desde que a Contratada não tenha
concorrido,  de alguma forma,  para tanto,  fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I  =
(TX)

I = 

( 6 / 100 ) I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual
= 6%365

17. REAJUSTE
17.1. O preço dos serviços será fixo e irreajustável.

18. GARANTIA DA EXECUÇÃO
18.1. Será exigida garantia contratual conforme definições legais.

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA
que:

19.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência
da contratação;

29.1.1. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

39.1.1. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

49.1.1. Comportar-se de modo inidôneo; ou

59.1.1. Cometer fraude fiscal.

19.2. A inexecução total  ou parcial  do objeto desta contratação torna passível a aplicação das



sanções previstas na Lei n.º 10.520/2002, no Decreto n.º 10.024/2019 e na Lei n.º 8.666/1993,
observados o contraditório e a ampla defesa, conforme listado a seguir:

19.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações
contratuais  consideradas  faltas  leves,  assim entendidas  aquelas  que não acarretam
prejuízos significativos para o serviço contratado;

19.2.2. Multa de: 

a) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia
sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços,
limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a
critério  da  Administração,  no  caso  de  execução  com  atraso,  poderá
ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese,
inexecução  total  da  obrigação  assumida,  sem  prejuízo  da  rescisão
unilateral da avença; 

b) 0,1% (um décimo  por  cento)  até  10% (dez  por  cento)  sobre  o  valor
adjudicado,  em  caso  de  atraso  na  execução  do  objeto,  por  período
superior  ao  previsto  no  subitem  acima,  ou  de  inexecução  parcial  da
obrigação assumida;

c) 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor
adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida;

d) 0,2% a 3,2% sobre o valor do contrato, conforme detalhamento constante
das tabelas 1 e 2, abaixo; e

e) O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração
CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;

f) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas
independentes entre si.

19.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

19.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento do
SICAF por até 5 (cinco) anos, sendo também aplicável em quaisquer das hipóteses
previstas como infração administrativa no subitem 19.1 deste Termo de Referência.

19.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto  perdurarem  os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será  concedida  sempre  que  a  Contratada  ressarcir  a  Contratante  pelos  prejuízos
causados; 

19.3. As sanções previstas nos subitens 19.2.1, 19.2.3, 19.2.4 e 19.2.5 poderão ser aplicadas à
CONTRATADA  juntamente  com  as  de  multa,  descontando-a  dos  pagamentos  a  serem
efetuados.

19.4. Para  efeito de aplicação  de multas,  às infrações  são atribuídos graus,  de acordo com as
tabelas 1 e 2:



Tabela 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% sobre o valor do contrato

2 0,4% sobre o valor do contrato

3 0,8% sobre o valor do contrato

4 1,6% sobre o valor do contrato

5 3,2% sobre o valor do contrato

Tabela 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão

corporal ou conseqüências letais, por ocorrência;
05

2
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os

serviços contratuais;
04

3
Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados,

por empregado e por dia;
03

4
Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e

por dia;
02

Para os itens a seguir, deixar de:

5
Cumprir determinação formal ou instrução complementar da Fiscalização,

por ocorrência;
02

6
Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não atenda

às necessidades do serviço, por funcionário e por dia;
01



7
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta

tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pela
Fiscalização, por item e por ocorrência;

03

8
Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no

edital/contrato.
01

19.5. Também ficam sujeitas às penalidades  do art.  87, III  e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as
empresas ou profissionais que:

19.5.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;

19.5.2. Tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação;

19.5.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados. 

19.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  à  CONTRATADA,  observando-se  o
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

19.7. As multas  devidas  e/ou prejuízos  causados  à Contratante  serão  deduzidos dos valores  a
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

19.8. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

19.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme
artigo 419 do Código Civil.

19.10. A  autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em  consideração  a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

19.11. Se, durante o processo de aplicação de penalidade,  houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo
à  administração  pública  nacional  ou  estrangeira,  cópias  do  processo  administrativo
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração
de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

19.12. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846,
de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

19.13. O  processamento  do  PAR  não  interfere  no  seguimento  regular  dos  processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública  Federal  resultantes  de  ato  lesivo  cometido  por  pessoa  jurídica,  com  ou  sem  a
participação de agente público. 

19.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.



20. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR.
20.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são disciplinadas

no Edital.

20.2. A  contratação  aqui  requerida  deverá  atender  às  exigências  técnicas  de  acordo  com  o
estabelecido no art. 27 e no art. 30 da Lei nº 8.666/1993. 

20.3. Será necessária a apresentação de documentos que comprovem a qualificação técnica dos
licitantes,  assim  entendida  como a  comprovação  da  capacidade  técnico-profissional  e  da
capacidade técnico-operacional.

20.4. Dessa  forma,  será  exigido  das  empresas  licitantes,  para  fins  de  habilitação  no  certame
licitatório,  a  apresentação  de  comprovante  de  aptidão  para  desempenho  de  atividade
pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto deste Termo de
Referência, constituído de:

20.4.1.Prova de registro ou inscrição do licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia – CREA, conforme recomenda o Acórdão TCU nº 10.362/2017 – Segunda
Câmara;

20.4.2.Para atendimento à qualificação técnico-operacional: atestados de capacidade técnica,
fornecidos  por  pessoas  jurídicas  de  direito  público  ou  privado,  acompanhados  das
respectivas ART, que comprovem que o licitante executou para órgão ou entidade da
administração  pública  direta  ou  indireta,  federal,  estadual,  municipal  ou  do  Distrito
Federal,  ou ainda,  para empresas  privadas,  os seguintes  serviços  com as respectivas
quantidades mínimas, relativas a objeto com características semelhantes ao objeto da
presente contratação:

a. Execução de sistema de microgeração solar  fotovoltaica com potência
total  instalada  de,  no  mínimo,  10  KWp (dez  quilowatts-pico),  não  se
admitindo o somatório de atestados.

20.4.3.Para  atendimento  à  qualificação  técnico-profissional:  comprovação  do  licitante  de
possuir em seu corpo técnico, na data de abertura das propostas, profissionais de nível
superior,  ENGENHEIRO,  reconhecido  pelo  CREA,  detentor  de  atestados  de
responsabilidade técnica, devidamente registrados junto ao CREA ou CAU da região
onde os serviços foram executados, acompanhados das respectivas Certidões de Acervo
Técnico – CAT, expedidas por estes Conselhos, que comprovem ter os profissionais
executado para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal,
estadual,  municipal ou do Distrito Federal,  ou ainda,  para empresa privada,  serviços
relativos a:

a. Execução de sistema de microgeração  solar fotovoltaica com potência
total  instalada  de,  no  mínimo,  10  KWp (dez  quilowatts-pico),  não  se
admitindo o somatório de atestados.

20.5. A comprovação de vínculo profissional, para fim de atender à recomendação contida nos
Acórdãos  TCU  nº  103/2009  –  Plenário  e  73/2010  –  Plenário,  poderá  ser  efetuada  pela
apresentação de qualquer dos seguintes documentos: a) cópia da carteira de trabalho (CTPS),
em que conste o licitante como contratante; b) contrato social do licitante em que conste o
profissional como sócio; c) contrato de prestação de serviços pelo profissional ao licitante,
mesmo  que  sem  vínculo  trabalhista;  ou,  ainda,  d)  declaração  de  contratação  futura  do
profissional  detentor  do  atestado  apresentado,  desde  que  acompanhada  de  declaração  de
anuência deste mesmo profissional.



20.6. No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestado de um mesmo profissional como
responsável  técnico,  como  comprovação  de  qualificação  técnica,  todos  deverão  ser
inabilitados.

20.7. O Atestado Técnico apresentado para habilitação neste certame deverá comprovar a aptidão
para  a  execução  de  serviços  com  características  similares  em  complexidade  técnica  e
operacional equivalente ou superior aos serviços previstos neste termo de referência.

20.8. Caso solicitado, o licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação
da legitimidade do atestado apresentado, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu
suporte  à  contratação,  endereço  atual  da  contratante  e  local  em  que  foram  prestados  os
serviços, caso necessário.

21. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS
21.1. O valor estimado para a contratação é o previsto em anexo ao Edital.

22. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
22.1. Há previsão orçamentária no corrente exercício de 2022 para a despesa: 449051 – OUTROS

MATERIAIS  PERMANENTES  E  EQUIPAMENTOS  (P.I.  INV  PERMAN),  e  339039  -
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS (P.I. IEF MANPRE).

Natal/RN, 27 de abril de 2022.

Roberto Silva do Nascimento
Integrante Demandante

Ronald José Amorim Fernandes
Integrante Técnico

Ernesto Leça Pinto
Integrante Administrativo



ANEXO I

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS EXIGIDAS

ITEM DESCRIÇÃO

1. Prazos de Garantia

2. Módulos fotovoltaicos

3. Inversores

4. Quadros de proteção e controle CC e CA (string boxes)

5. Estruturas de suporte

6. Cabos fotovoltaicos (CC)

7. Cabos de corrente alternada (AC)

8. Aterramento e SPDA

9. Serviços comuns de Engenharia

10. Sistema de gerenciamento e monitoramento remoto

11. Placa de registro e inauguração

12. Treinamento

13. Comissionamento

14. Prazos de Atendimentos de Garantias

1. Prazos de Garantia

1.1. Módulos fotovoltaicos:

1.1.1. Do produto: 10 anos de fábrica;

1.1.2. Para degradação da potência a 80% do valor nominal: 25 anos.

1.2. Inversores: 05 anos de fábrica.

1.3. Cabos expostos ao tempo: 10 anos de fábrica.

1.4. Demais componentes eletroeletrônicos: 03 anos de fábrica.

1.5. Instalação e serviços de Engenharia: 05 anos, contados do Recebimento Definitivo.

1.6. Estruturas,  suportes,  fixações  etc.:  conforme  Norma Brasileira  (NBR) e  presente
Termo de Referência.

1.7. Prazos de atendimento e de garantias: ver item 13 do Anexo I, adiante.



2. Módulos fotovoltaicos

2.1. Os módulos devem ter potência nominal mínima de 335W, devido a limitação de
espaço físico, conforme justificativas do subitem 2.12, do Termo de Referência.

2.2. O estudo de viabilidade contemplou módulos de potência de 335W policristalino,
com 144 células com eficiência do módulo fotovoltaico de 17,23%, com 25 anos de
garantia linear de produção de energia.

2.3. O gerador fotovoltaico deverá ser composto por módulos idênticos,  ou seja,  com
mesmas características elétricas, mecânicas e dimensionais. 

2.4. Deverão ser fornecidos exatamente os módulos previstos e que constam do projeto
executivo apresentado e aprovado no Parecer de Acesso.

2.5. Os módulos fotovoltaicos devem ser constituídos por células fotovoltaicas do mesmo
tipo e modelo, feitos de silício mono ou policristalino.

2.6. Os módulos devem contar com certificação INMETRO.

2.7. Variação máxima de potência nominal em STC de 5%.

2.8. Deve ser entregue o  flash test de todos os módulos a serem fornecidos, sendo que
não serão admitidos aqueles cuja potência medida seja inferior à nominal.

2.9. Os módulos devem ter, no mínimo, dois diodos de by-pass.

2.10. Os conectores devem ter proteção mínima IP67.

2.11. As caixas de junção devem ter proteção mínima IP65.

2.12. Com  o  inversor  injetando  normalmente  na  rede  e  em  ausência  de  sombras,  os
módulos fotovoltaicos não devem exibir nenhum fenômeno de “ponto quente”.

2.13. Deve ser apresentado catálogo, folha de dados ou documentação específica para
a comprovação das exigências acima.

2.14. Garantia de vida útil esperada mínima de 25 anos.

2.15. Nível máximo esperado de degradação da potência de 20% durante o período de
garantia de vida útil.

3. Inversores

3.1. Todos os inversores devem ser do tipo GRID-TIE, ou seja, projetados para operarem
conectados à rede da concessionária local de energia elétrica na frequência de 60 Hz.

3.2. A relação entre a potência nominal de cada inversor e a potência nominal do arranjo
(strings)  formado  pelos  módulos  fotovoltaicos  conectados  a  ele,  não  deve  ser
inferior a 0,90.

3.3. Devem apresentar eficiência máxima de pico superior a 97%.

3.4. Os inversores  não  devem possuir  elementos  passíveis  de  substituição  com baixa
periodicidade,  de  forma  a  propiciar  vida  útil  longa,  sem  a  necessidade  de
manutenção frequente.

3.5. Devem ser capazes de operar normalmente à potência nominal, sem perdas, na faixa
de temperatura ambiente de 0°C a 45º C.

3.6. Os inversores não devem possuir transformador.



3.7. A distorção harmônica total de corrente (THDI) dos inversores deve ser menor que
3,5%.

3.8. A  tensão  de  saída  do  conjunto  de  inversores  deve  ser  compatibilizada  ao  nível
nominal de utilização da concessionária de energia local.

3.9. Os inversores devem atender a todos os requisitos e estar configurados conforme a
Resolução 687/2015-ANEEL exige, e também as normas IEC/EN 61000-6-1/61000-
6-2/61000-6-3, IEC 62109-1/2, IEC 62116, NBR 16149 e DIN VDE 0126-1-1.

3.10. Os inversores devem ter capacidade de operar com fator de potência entre ± 0,9. A
regulação do fator de potência deve ser automática, em função da tensão e corrente
na saída do sistema.

3.11. Os inversores devem incluir proteção contra o funcionamento em ilha, respeitando a
resposta aos afundamentos de tensão.

3.12. Os inversores devem incluir proteção contra reversão de polaridade na entrada c.c.,
curto-circuito na saída c.a., sobretensão e surtos em ambos os circuitos, c.c. e c.a.,
proteção  contra  sobrecorrente  na  entrada  e  saída  além  de  proteção  contra
sobretemperatura.

3.13. Os inversores  devem ser  conectados  a  dispositivos  de seccionamento  adequados,
visíveis e acessíveis para a proteção da rede e da equipe de manutenção.

3.14. O quadro de paralelismo dos inversores de cada sistema fotovoltaico, disjuntores de
proteção  e  barramentos  associados,  cabos  de  entrada  e  saída  devem  ser
dimensionados e instalados em conformidade com a NBR 5410.

3.15. Os inversores devem ter grau de proteção mínimo IP 65.

3.16. Os inversores  devem atender  a  todas  as  exigências  da  concessionária  de energia
local.

3.17. Os inversores devem permitir monitoramento remoto e monitoramento local (com e
sem fio).

3.18. Deve ser apresentado catálogo, folha de dados ou documentação específica para
a comprovação das exigências acima.

3.19. Vida útil esperada de, no mínimo, 10 (dez) anos.

4. Quadros de proteção e controle CC e CA (string boxes)

4.1. A associação em paralelo das séries deve ser feita em caixas de conexão, localizadas
na sombra dos módulos, que incluem os seguintes elementos:

4.2. Todos os fusíveis das séries (quando houver necessidade);

4.3. Disjuntores de seccionamento;

4.4. Dispositivos de Proteção contra Surtos (DPS), entre ambos os pólos do paralelo e
entre eles e o sistema de aterramento, dimensionados conforme as características do
sistema instalado e seguindo a Norma NBR IEC 61643-1.

4.5. Os fusíveis e dispositivos de proteção contra surtos devem estar em conformidade
com a norma ABNT 5410 e da concessionária de energia.

4.6. As caixas de conexão devem ser pelo menos IP 65, em conformidade com as normas
pertinentes e devem ser resistentes à radiação ultravioleta.

4.7. Dentro das caixas de conexão, os elementos devem ser dispostos de tal forma que os



pólos  positivo  e  negativo  fiquem  tão  separados  quanto  possível,  respeitando,
minimamente, as distâncias requeridas pelas normas aplicáveis. Isso é para reduzir o
risco de contatos diretos.

4.8. Os condutores c.c. desde as caixas de conexão até a entrada dos inversores devem ser
acondicionados em eletrocalhas ou eletrodutos, com caixas de passagem seguindo as
normas brasileiras de instalações elétricas.

4.9. A  queda  de  tensão  nos  condutores  c.c.,  desde  os  módulos  até  a  entrada  dos
inversores, deve ser inferior a 2% para a corrente de máxima potência do gerador em
STC.

5. Estruturas de suporte

5.1. A estrutura de suporte deve seguir as seguintes especificações:

5.2. As estruturas de suporte devem estar projetadas para resistir aos esforços do vento de
acordo com a NBR 6123/1988 e a ambientes de corrosão igual ou maiores que C3,
em conformidade com a ISO 9223 e NBR 14643.

5.3. As estruturas de suporte devem ser feitas de aço galvanizado à fogo, alumínio ou aço
inoxidável  (inox),  devendo  atender  ao  requisito  de  duração  de  25  anos.  Os
procedimentos  de  instalação  devem  preservar  a  proteção  contra  corrosão.  Isto
também é aplicável aos parafusos, porcas e elementos de fixação em geral.

5.4. Sempre  que possível  devem ser  utilizados  furos  já  existentes  nas  telhas,  deve-se
ainda aplicar materiais vedantes, a fim de eliminar quaisquer tipos de infiltração de
água no interior da unidade.

5.5. Todos os módulos  devem estar  a  uma altura  suficiente da cobertura,  de modo a
permitir  uma  ventilação  adequada,  conforme  recomendação  do  fabricante  e  ter
separação de pelo menos 01 cm entre os módulos adjacentes.

5.6. As  estruturas/módulos  fotovoltaicos  devem  ser  dispostas  de  tal  maneira  que
permitam o acesso à manutenção do telhado e demais equipamentos existentes na
unidade.

6. Cabos fotovoltaicos (CC)

6.1. Os  cabos  elétricos,  quando  instalados  ao  tempo,  devem  apresentar  as  seguintes
características:

6.2. Devem ser resistentes a intempéries e à radiação UV;

6.3. Devem apresentar a propriedade de não propagação de chama, de auto extinção do
fogo e suportar temperaturas operativas de até 90°C;

6.4. Devem ser maleáveis, possibilitando fácil manuseio para instalação;

6.5. Devem apresentar tensão de isolamento apropriada à tensão nominal de trabalho;

6.6. Devem apresentar garantia  mínima de 5 anos, vida útil  de 25 anos e certificação
exigida pela concessionária local do RN e ANEEL.

6.7. Deve ser apresentado catálogo, folha de dados ou documentação específica para
a comprovação das exigências acima.

6.8. Os condutores c.c. desde as caixas de conexão até a entrada dos inversores devem ser
acondicionados em eletrocalhas ou eletrodutos, com caixas de passagem seguindo as



normas brasileiras de instalações elétricas.

7. Cabos de corrente alternada (AC)

7.1. Aplicação:  Utilizado  para  conexão  entre  os  inversores  e  o  quadro  existente  de
alimentação. Referência: Linhas Afumex, Atox.

7.2. A  fiação  deverá  correr  sempre  em  eletrodutos,  com  caixas  de  passagem,  ou
eletrocalhas apropriadas com tampas removíveis, conforme indicação em projeto.

7.3. Para o cálculo da secção transversal  do cabo de alimentação AC, assume-se uma
queda  de  tensão  máxima  admissível  na  linha  de  2,5%,  relativamente  à  tensão
nominal  da  rede,  porém deve-se  respeitar  a  perda  total  no  circuito.  Deverão  ser
utilizados cabos de bitola mínima de 50 mm² entre os inversores e os quadros de
alimentação existentes. O dimensionamento dos cabos deverá ser confirmado pela
CONTRATADA para distâncias maiores que 100m de lançamento. Atentar para a
utilização de bitola utilizada no projeto.

7.4. Cabo cobre classe 5 EPR/XLPE 0.6/1 KV. Condutor de cobre formado por fios de
cobre nu, têmpera mole, encordoamento classe 5, isolamento de composto termofixo
EPR ou XLPE com cobertura em termoplástico PVC com baixa emissão de gases
tóxicos, antichama e resistente a umidade para tensão de operação de 0,6/1kV, faixas
de temperatura  de 90°C em serviço contínuo, 130°C em sobrecarga e 250°C em
curto circuito e que atenda a norma NBR 13248.

8. Aterramento e SPDA

8.1. Todas as estruturas metálicas e equipamentos devem estar conectados ao sistema de
aterramento, de forma a garantir a equipotencialidade.

8.2. Os módulos fotovoltaicos devem ter dispositivos de proteção contra surtos nas caixas
de conexão, entre ambos os pólos das conexões em paralelo dos strings e entre eles e
o condutor de aterramento.

8.3. Toda a instalação, deve ser realizada em conformidade com a norma NBR 5419,
inclusive, eventuais adaptações necessárias.

9. Serviços comuns de Engenharia

9.1. Em recente reforma, o TRE já promoveu a substituição do poste auxiliar de entrada
em concreto, bem como instalou eletroduto e caixas em infraestrutura para conexão à
futura usina fotovoltaica, e removeu os aparelhos de ar-condicionado split (unidades
condensadoras) que estavam instaladas sobre a cobertura.

9.2. O serviço deve incluir, no mínimo, os seguintes trabalhos:

9.2.1. Instalação e fixação dos apoios/suportes;

9.2.2. Instalação da estrutura de suporte e fixação dos módulos nas coberturas de
fibrocimento existentes;

9.2.3. Execução de tubulações e demais infraestruturas para as linhas do sistema;

9.2.3.1. Está inclusa eventual intervenção no ramal de entrada e disjuntor da
medição,  e/ou  do  Quadro  Geral  de  Baixa  Tensão  -  QGBT  da
edificação, se necessário, com substituição de disjuntores;



9.2.4. Serviços complementares,  após a montagem e instalação, com retoques de
alvenarias,  rebocos,  pinturas  etc.,  bem  como  a  remoção  de  todo  entulho
gerado;

9.2.5. As estruturas dos sistemas não devem interferir no sistema de escoamento de
águas  pluviais  das  unidades  e  nem  causar  infiltrações  no  interior  da
edificação;

9.2.5.1. Não deve haver perfurações nas calhas, e se necessário, apenas nas
capas das telhas (onda superior das telhas);

9.2.6. Em  havendo  necessidade,  as  áreas  afetadas  deverão  ter  sua  pintura
recomposta, em duas demãos, com tinta acrílica na cor e padrão existentes.

9.3. Durante a execução dos serviços, no armazenamento e transporte, deve ser avaliada a
sobrecarga à estrutura da edificação devido às instalações citadas, de modo a não
causar danos à edificação existente, seja estrutural ou de outra natureza.

9.4. Nas instalações e montagens deverão ser utilizados todos os EPI e EPC necessários e
seguidas todas as normas de segurança aplicáveis,  sobretudo as seguintes normas
regulamentadoras: NR-6; NR-10; NR-18; NR-35.

9.5. Nenhum trabalhador da equipe poderá executar suas funções, sem estar portando e
utilizando os EPI necessários.

9.6. Devem  ser  apresentados  à  Fiscalização  os  documentos  para  integração  dos
funcionários,  com  no  mínimo  02  dias  úteis  de  antecedência  das  atividades,  os
certificados válidos dos cursos de NR-6, NR-10, NR-18 e NR-35, dependendo da
função de cada trabalhador que estiverem expostos aos riscos elétrico e de altura,
respectivamente,  assim  como  os  PPRA  e  PCMSO  atualizados,  assim  como  os
respectivos ASO.

9.7. As frentes  de  serviço  somente  podem iniciar  suas  atividades  mediante  a  devida
regularização.

10. Sistema de gerenciamento e monitoramento remoto

10.1. O principal objetivo do Sistema de Gerenciamento e Monitoramento é a integração
dos  sensores  de  monitoramento  e  dispositivos  do  sistema  para  a  supervisão  dos
inversores  e  do  ponto  de  conexão  à  rede,  incluindo  a  verificação  do  bom
funcionamento dos componentes do sistema.

10.2. O  CONTRATANTE  disponibilizará  local  para  instalação  do  Sistema  de
Gerenciamento  e Monitoramento da Usina Fotovoltaica,  e  um ponto de acesso  à
internet do prédio do Cartório Eleitoral, sendo cabo ethernet com conector RJ-45 ou
wi-fi, nos prédios em que houver rede wi-fi disponível.

10.3. O  Sistema  deve  coletar  e  prover  aos  operadores,  via  web  e  celular,  todas  as
informações requeridas para detecção de falhas e habilitá-los a controlar a saída da
Usina  Fotovoltaica  e  o  fator  de  potência  de  acordo  com  os  requisitos  da
concessionária de energia local.

10.4. Os equipamentos deverão ser acompanhados de toda a infraestrutura de componentes
de hardware, software e de rede, bem como as interfaces necessárias ao Posto de
Operação Local sendo:

10.4.1. Cartões de comunicação dos inversores (se necessário);

10.4.2. Cabeamento e equipamentos para prover conexão entre inversores e unidade



controladora, e sensores e unidade de controle da Usina Fotovoltaica.

10.5. Prover os documentos de todos os equipamentos tais como: manuais de instalação,
manuais de operação, e manuais de manutenção, datasheets etc. 

10.6. Fornecer  todos os  componentes  (hardware  e  software  dedicado)  para  o  Posto de
Operação Local;

10.7. O sistema deverá enviar, pelo menos, as seguintes informações:

10.7.1. A energia gerada (diária, mensal, anual) em KWh;

10.7.2. Tensão e corrente CC por inversor;

10.7.3. Tensão e corrente CA por inversor;

10.7.4. Potência em KW CA de saída por inversor;

10.7.5. Gerenciamento de alarmes;

10.7.6. Registro histórico das variáveis coletadas de, ao menos, 12 meses.

10.8. O sistema de monitoramento  deverá  ter  disponibilidade de  API (Application

Programming Interface) para fornecer os dados da geração de energia;

10.8.1. Como alternativa, disponibilizar, diariamente,  um arquivo de troca de
dados entre sistemas em um dos seguintes formatos: preferencialmente
JSON, ou em última instância, CSV ou XML.

11. Placa de registro e inauguração

11.1. Deverá ser confeccionada, com arte e texto a serem informados oportunamente pelo
TRE/RN,  uma  placa  em  aço  inox,  no  tamanho  de  40cm  x  60cm,  no  padrão
SINAPI/CEF;

11.2. A referência  do insumo é  SINAPI 10848 (R$ 678,38, na tabela  de insumos não
desonerada, referência de Dez/2021), e deverá ser fornecida e entregue à equipe de
Fiscalização  do  TRE/RN,  para  ser  instalada  por  ocasião  da  inauguração,  no
respectivo imóvel.

12. Treinamento

12.1. Será  realizado  por  cada  CONTRATADA  um  treinamento  abrangendo  todos  os
elementos  do  fornecimento,  de  modo  a  tornar  a  Contratante  capacitada  e  auto-
suficiente para:

12.1.1. Operar o sistema fotovoltaico em todos os seus níveis de operação;

12.1.2. Operar o sistema de gerenciamento com todos os seus recursos;

12.1.3. Desenvolver,  testar,  instalar  e  operacionalizar  estratégias  de  controle
(automatismos),  protocolos de comunicação  ou qualquer  rotina automática
aplicável  ao  sistema  fornecido.  Deverão  ser  compostos  de  uma  parte
expositiva, em salas de aula e treinamento prático;

12.1.4. Conhecer  os  componentes  e  equipamentos  da  usina,  funções  e  rotinas  de
manutenção preventiva e corretiva.

12.2. Os treinamentos  deverão abranger  todas  as  unidades  de “hardware” e “software”
fornecidos,  bem como a utilização de ferramentas de “hardware” ou “software” e
qualquer outro dispositivo ou recurso fornecido.



12.3. A duração do treinamento deverá ser de, no mínimo, 08 (oito) horas.

12.4. O programa do treinamento deverá ser aprovado previamente pelo Contratante,  e
deverá estar coerente com os equipamentos instalados.

12.5. O treinamento deverá ser dividido em duas partes, sendo uma delas a ser realizada
em  Natal/RN,  em  local  disponibilizado  pelo  Contratante,  e  a  outra,  de  caráter
totalmente prático, deverá ser feita no local de instalação de cada sistema instalado.

12.6. A turma será composta por até 12 (doze) pessoas, indicadas pelo Contratante.

12.7. Deverá ser emitido certificado de participação no treinamento para os participantes.

13. Comissionamento

13.1. Inspeção visual:

13.1.1. Deve  ser  realizada  inspeção  visual  das  estruturas  metálicas,  módulos,
conectores e quadros;

13.2. Teste de módulos individuais e strings:

13.2.1. Serão testados 4 módulos selecionados aleatoriamente;

13.2.2. O  teste  será  feito  sem  desmontar  os  módulos  da  estrutura  de  suporte.
Simplesmente serão desconectados do gerador;

13.2.3. Serão obtidas ainda as curvas I-V de todos os strings individualmente;

13.2.4. Devem  ser  realizados  ainda  teste  de  tensão,  polaridade  e  resistência  de
isolamento de cada string.

13.3. Avaliação de desempenho:

13.3.1. O princípio do teste consiste em observar as condições durante a operação
real do sistema operação a energia efetivamente fornecida à rede elétrica e
comparar a energia estimada a ser fornecida pelo sistema;

13.3.2. Período de registro deve englobar desde o nascer até o pôr do Sol e os valores
de irradiação solar registrados com periodicidade menor que 01 (um) minuto;

13.3.3. Durante o teste deve ser evitada qualquer ação que afete o grau de limpeza
dos geradores e dos módulos de referência;

13.3.4. Outros esforços de manutenção podem ser feitos, registrando cuidadosamente
os detalhes (causa, tarefa e duração) em um relatório específico para o tempo
de duração do teste;

13.3.5. Ao final desse teste deve ser plotado gráfico das medições de Performance
pela  Irradiação  Solar  bem  como  apresentada  a  Performance  média  do
sistema.

13.4. Caracterização dos inversores:

13.4.1. Consiste em realizar a medição da eficiência do inversor em relação à carga;

13.4.2. A eficiência do inversor consiste na capacidade de conversão de energia CC
em  CA.  Deve-se  utilizar  analisador  de  energia  medindo  a  tensão  CC,  a
corrente que alimenta a entrada do inversor,  a  corrente de saída e  as  três
tensões CA de fase;

13.4.3. Deve-se  avaliar  a  curva  de  eficiência  medida  para  diferentes  níveis  de
carregamento  do  inversor  e  comparar  com  a  curva  de  eficiência  do



fabricante;

13.4.4. Deve-se  realizar  a  medição  de  eficiência  para  cada  modelo  de  inversor
instalado no sistema fotovoltaico a ser avaliado.

14. Prazos de Atendimentos de Garantias

14.1. Prazo para início do atendimento no local da instalação: 2 dias úteis.

14.2. Prazos para conclusão do atendimento:

14.2.1. Caso  a  solução  do  problema  implique  na  substituição  de  módulos
fotovoltaicos, o prazo será de 10 dias úteis;

14.2.2. Caso a solução do problema implique na substituição do inversor, o prazo
será de 15 dias úteis;

14.2.3. Caso  a  solução  do  problema  implique  no  conserto  ou  substituição  de
inversores, o prazo será de 20 dias úteis;

14.2.4. Caso a solução do problema implique na substituição de cabos expostos ao
tempo, o prazo será de 05 dias úteis;

14.2.5. Caso a solução do problema implique na substituição em algum dos demais
componentes eletrônicos do sistema, o prazo será de 05 dias úteis;

14.2.6. Caso a solução do problema esteja relacionada com a instalação do sistema e
serviços de engenharia, o prazo será de 03 dias úteis.

14.3. Deverá  ser  fornecido  pela(s)  CONTRATADA(S)  um  número  telefônico  e  um
endereço eletrônico para abertura de chamados;

14.4. Após a abertura do chamado, deverá ser enviado um e-mail para a CONTRATANTE
contendo o número do protocolo, o resumo da descrição, data da abertura;

14.5. A CONTRATADA, após a realização dos serviços de manutenção e suporte técnico,
deverá apresentar um Relatório contendo: identificação do chamado com número de
protocolo único para cada ocorrência,  data e hora de abertura e da conclusão do
chamado, Status do atendimento, identificação do erro/defeito, técnico responsável.
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ANEXO III

ESTUDOS DE VIABILIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA



ANEXO IV

NORMAS TÉCNICAS APLICÁVEIS

Deverão  ser  observadas,  no  desenvolvimento  deste  empreendimento,  as  normas  e
códigos  aplicáveis,  sendo  que  as  especificações  da  ABNT  (Associação  Brasileira  de  Normas
Técnicas), Normas e Regulamentos Internos do TRE/RN, em especial às especificações gerais e
normas abaixo relacionadas, serão consideradas como elementos base para quaisquer serviços ou
fornecimentos de materiais e equipamentos.

Na falta ou omissão das normas referidas no subitem anterior e relacionadas no subitem
abaixo, deverão ser consideradas as prescrições, indicações, especificações normas e regulamentos
internacionais reconhecidos pelo setor como referência técnica, bem como condições de instalação
de equipamentos que compõem os sistemas.

Todas as instalações deverão ser executadas,  ensaiadas  e testadas de acordo com as
especificações.

Devem ser observados os seguintes normativos,  ou outros que porventura venham a
substituí-los ou atualizá-los:

-Lei nº 5.194/1966 e Resoluções do CONFEA;

- Lei nº 14.300/2022;

- NBR 5410 – Execução de instalações elétricas de baixa tensão;

- NBR 5471 – Condutores elétricos;

- NBR 5419:2015 – proteção contra descargas atmosféricas;

- NBR 16274:2014 – Sistemas fotovoltaicos conectados à rede – Requisitos mínimos
para  documentação,  ensaios  de  comissionamento,  inspeção  e  avaliação  de
desempenho;

- NBR 11876:2010 - Módulos fotovoltaicos - Especificação;

- NBR 16149:2013 - Sistemas fotovoltaicos (FV) - Características da interface de
conexão com a rede elétrica de distribuição;

- NBR 16150:2013 - Sistemas fotovoltaicos (FV) - Características da interface de
conexão  com  a  rede  elétrica  de  distribuição  -  Procedimento  de  ensaio  de
conformidade;

- NBR IEC 62116:2012 - Procedimento de ensaios de encilhamento para inversores
de sistemas fotovoltaicos conectados à rede elétrica;

- NBR 6813 – Fios e cabos elétricos: Ensaio de resistência de isolamento;

- NBR 13248 – Cabos de potência e condutores isolados;

- NBR 10476 – Revestimento de zinco eletrodepositados sobre ferro ou aço;



-  NBR  5624/2012  –  Eletroduto  rígido  de  aço-carbono,  com  costura,  com
revestimento protetor e rosca;

- NBR 11888/2015 – bobinas e chapas finas a frio e a quente de aço carbono e aço de
alta resistência;

- NBR 7013: Chapas e bobinas de aço revestidas pelo processo contínuo de imersão
a quente;

- NBR IEC 61643-1/2007 - Dispositivos de proteção contra surtos em baixa tensão;

- NBR 14039 - Instalações Elétricas de média tensão;

- NBR 11876/2010 - Módulos Fotovoltaicos;

-  NBR  15749:2009  -  Medições  de  resistência  de  aterramento  e  potenciais  na
superfície do solo;

- NBR 7117:2012 - Medição da resistividade e determinação da estratificação do
solo;

- NBR 15751:2009 - Sistemas de aterramento de subestações;

- NBR 6649 - Bobinas e chapas finas a frio de aço-carbono para uso estrutural;

- NBR 7348 - Pintura industrial;

- NBR IEC 60947 - Dispositivos de manobra e comando de baixa tensão;

-  NBR IEC 60898:  Disjuntores  para  proteção  de  sobrecorrentes  para  instalações
domésticas e similares;

-  NBR IEC 60439 -  Conjuntos  com ensaio  de  tipo  totalmente  testados (TTA) e
conjuntos com ensaio de tipo parcialmente testado (PTTA);

- Portarias 004/2011 e 351/2014 – INMETRO;

- IEC 61215 - Qualificação de Módulos Fotovoltaicos;

- IEC 61646 - Módulos Fotovoltaicos;

- IEC 62116 - Procedimento de ensaio anti-ilhamento para inversores de sistemas
fotovoltaico conectados à rede elétrica;

- IEC 61730 - Qualificação de segurança do módulo FV, Partes 1 e 2; requisitos para
construção e testes, incluindo a classe de proteção II;

-  IEC  62108  -  Qualificação  do  design  e  aprovação  de  tipo  dos  módulos  CPV
(concentrador fotovoltaico), de acordo com a IEC 62108:2007/EN 62108:2008;

- IEC 62446 - Grid connected photovoltaic systems;

- IEC 60364 - Eficiência energética para instalações elétricas;



- IEC 61000 - Compatibilidade eletromagnética;

-  IEC  62109  -  Segurança  de  conversores  de  energia  para  uso  em  sistemas
fotovoltaicos;

- IEC 62103 - Equipamentos eletrônicos para uso em instalações de potência;

- IEC 61730 - Segurança de módulos fotovoltaicos classe 2;

- IEC 61140 - Proteção contra choques elétricos;

-  IEC  60269-4  -  Fusíveis  de  baixa  tensão  para  proteção  de  dispositivos
semicondutores;

- Norma EN 50539-11 - Dispositivos de proteção contra surtos de baixa tensão;

- Normas vigentes da concessionária de energia local (COSERN);

- Documentos normativos da Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL):

- PRODIST - MÓDULO 3;

- RESOLUÇÃO 482/2012-ANEEL;

- RESOLUÇÃO 687/2015-ANEEL.
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VALOR ESTIMADO Nº 06A/2022
Fornecimento e instalação de sistema de minigeração de energia solar fotovoltaica on-grid

Grupo Item
CATMAT/
CATSER

Descrição Unidade Quant.
Valor Global

Es4mado (R$)

1. 1. 105953
(CATMAT)

Fornecimento  de  equipamentos

para o Sistema de Microgeração de

Energia Solar Fotovoltaica ON-GRID

para  imóvel  próprio  da  Jus$ça

Eleitoral  no  município  de  João

Câmara/RN,  com  20  KWp  de

potência total, conforme condições

e especificações con$das no Termo

de Referência.

Unidade 01 76.639,19

2. 1970
(CATSER)

Serviços  de  instalação  para  o

Sistema de Microgeração de Energia

Solar  Fotovoltaica  ON-GRID  para

imóvel  próprio  da  Jus$ça  Eleitoral

no  município  de  João  Câmara/RN,

com  20  KWp  de  potência  total,

conforme  condições  e

especificações  con$das  no  Termo

de Referência.

Unidade 01 19.620,21

2. 3. 105953
(CATMAT)

Fornecimento  de  equipamentos

para o  Sistema de Minigeração de

Energia Solar Fotovoltaica ON-GRID

para  imóvel  próprio  da  Jus$ça

Eleitoral  no  município  de  Nova

Cruz/RN, com  20 KWp de potência

total,  conforme  condições  e

especificações  con$das  no  Termo

de Referência.

Unidade 01 76.639,19

4. 1970
(CATSER)

Serviços  de  instalação  para  o

Sistema de Minigeração de Energia

Solar  Fotovoltaica  ON-GRID  para

imóvel  próprio  da  Jus$ça  Eleitoral

no município de Nova Cruz/RN, com

20 KWp de potência total, conforme

condições e especificações con$das

no Termo de Referência.

Unidade 01 19.620,21

VALOR TOTAL ESTIMADO (R$) 192.518,80

Valor Total (Grupo 1): R$ 96.259,40.

Valor Total (Grupo 2): R$ 96.259,40.
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MINUTA DE CONTRATO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE

Contrato nº (-numeração-)/2022 -TRE/RN
Ref.: Pregão Eletrônico nº (-numeração-)/2022-TRE/RN

Processo Administra�vo Eletrônico nº 1303/2022-TRE/RN

Contrato de prestação de serviços de engenharia,
consistentes em fornecimento e instalação de
sistemas de microgeração de energia solar
fotovoltaica on-grid, que firmam entre o TRIBUNAL
REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE
- TRE/RN e a empresa (-RAZÃO SOCIAL DO
CONTRATADO-).

Pelo presente instrumento, de um lado a UNIÃO, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE – TRE/RN (CNPJ: 05.792.645/0001-28), doravante denominado
CONTRATANTE ou TRE/RN, sediado na Av. Rui Barbosa, nº 215, Tirol, Natal/RN (CEP: 59015-290), neste
ato representado por seu Diretor-Geral, �tular ou subs�tuto legal, no uso de suas atribuições, e do outro
lado a empresa (-RAZÃO SOCIAL DO CONTRATADO-), (CNPJ: (-CNPJ-)), com sede na (-endereço:
logradouro, número, bairro, cidade, UF), (Telefone: (-DDD-número-); Correio Eletrônico: (-e-mail-)),
doravante denominada CONTRATADO, neste ato representada por (-Nome do Representante Legal-),
CPF (-nº CPF-), considerando as disposições estabelecidas na Lei nº 8.666/1993 e demais normas
per�nentes, firmam o presente contrato, mediante as cláusulas a seguir enumeradas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de engenharia, consistentes em
fornecimento e instalação de sistemas de microgeração de energia solar fotovoltaica on-grid, em imóveis
próprios da Jus�ça Eleitoral no(s) município(s) de João Câmara/RN e Nova Cruz/RN, compreendendo a
elaboração do projeto, a aprovação deste junto à concessionária de energia (parecer de acesso), o
fornecimento de todos os equipamentos e materiais, a instalação, a efe�vação do acesso junto à
concessionária de energia, treinamento, manutenção e suporte técnico, conforme condições e
especificações previstas no Termo de Referência e demais anexos do edital do Pregão Eletrônico nº (-
numeração-)/2022-TRE/RN.

CLÁUSULA SEGUNDA   –       DO PRAZO DE VIGÊNCIA   

2.1. O presente contrato terá vigência de 6 (seis) meses, a contar da dada de assinatura deste

instrumento.

2.2. Considerando que o presente contrato possui caracterís�cas de contrato de escopo, cuja
ex�nção somente se opera com a conclusão do objeto e o seu recebimento pelo CONTRATANTE,
diferentemente dos ajustes por tempo determinado, nos quais o prazo cons�tui elemento essencial e
imprescindível para a consecução ou a eficácia do objeto avençado, o prazo de vigência previsto no
subitem 2.1 desta Cláusula poderá ser prorrogado, em caráter excepcional, caso não seja possível a
conclusão do objeto dentro do prazo de vigência inicialmente fixado e desde que haja disponibilidade
financeira para atender à con�nuidade da execução contratual.



CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO

3.1. O presente contrato possui valor total es�mado de R$ (-Valor em Moeda-) -(Valor por
Extenso-), conforme detalhamento a seguir apresentado:

Grupo Item Descrição Unidade Quant.
Valor Global

(R$)

1 1 Fornecimento de equipamentos para o Sistema
de Microgeração de Energia Solar Fotovoltaica
ON-GRID para imóvel próprio da Jus�ça
Eleitoral no município de João Câmara/RN,
com 20 KWp de potência total, conforme
condições e especificações con�das no Termo
de Referência.

Unidade 01 (-valor-)

2 Serviços de instalação para o Sistema de
Microgeração de Energia Solar Fotovoltaica
ON-GRID para imóvel próprio da Jus�ça
Eleitoral no município de João Câmara/RN,
com 20 KWp de potência total, conforme
condições e especificações con�das no Termo
de Referência.

Unidade 01 (-valor-)

2 3 Fornecimento de equipamentos para o Sistema
de Minigeração de Energia Solar Fotovoltaica
ON-GRID para imóvel próprio da Jus�ça
Eleitoral no município de Nova Cruz/RN, com
20 KWp de potência total, conforme condições
e especificações con�das no Termo de
Referência.

Unidade 01 (-valor-)

4 Serviços de instalação para o Sistema de
Minigeração de Energia Solar Fotovoltaica ON-
GRID para imóvel próprio da Jus�ça Eleitoral
no município de Nova Cruz/RN, com 20 KWp
de potência total, conforme condições e
especificações con�das no Termo de
Referência.

Unidade 01 (-valor-)

[Observação: Caso mais de uma empresa seja declarada vencedora da licitação, constarão dos
respecCvos termos de contrato apenas o(s) lote(s) adjudicado(s) a cada empresa]

3.2. Os pagamentos dos valores indicados no subitem 3.1 desta cláusula serão efetuados pelo
CONTRATANTE, em favor do CONTRATADO, de acordo com os fornecimentos e os serviços efe�vamente
realizados e desde que cumpridas, pelo CONTRATADO, todas as formalidades, exigências e especificações
previstas neste contrato e no termo de referência e demais anexos do edital do pregão eletrônico referido
na Cláusula Primeira deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA – DO   REAJUSTE DE PREÇOS  

4.1. Os valores contratados não serão reajustados, tendo em vista que o prazo de vigência
contratual não ultrapassa a periodicidade mínima de um ano.

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1. As despesas decorrentes do presente contrato se enquadram na Ação JULGAMENTO DE
CAUSAS E GESTÃO ADMINISTRATIVA NA JUSTIÇA ELEITORAL (N.D.: 449052.30 e 339039.17) e serão
atendidas pela Nota de Empenho de nº (-número da nota de empenho-) e pela Nota de Empenho nº (-
número da nota de empenho-).



5.2. É admi�da a cessão de crédito decorrente deste contrato, de acordo com os
procedimentos previstos na Instrução Norma�va SG/SEDGG/ME nº 53/2020.

5.2.1. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria des�nado ao cedente
(CONTRATADO) pela execução do objeto deste contrato, com o desconto de eventuais multas, glosas e
prejuízos causados ao CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

6.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

a) exercer a fiscalização do presente contrato, por meio de servidores especialmente designados;

b) efetuar os pagamentos devidos ao CONTRATADO, nos termos previstos neste contrato;

c) prestar aos funcionários do CONTRATADO as informações e esclarecimentos solicitados;

d) manifestar-se formalmente em todos os atos rela�vos à execução do presente contrato, em
especial na aplicação de sanções administra�vas e em alterações contratuais;

e) demais obrigações previstas para o CONTRATANTE no termo de referência do edital do pregão
eletrônico mencionado na Cláusula Primeira deste contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

7.1. São obrigações do CONTRATADO:

a) executar o objeto contratado observando as exigências e especificações descritas no Termo de
Referência e demais anexos do edital do pregão eletrônico mencionado na Cláusula Primeira deste
contrato;

b) manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

c) manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de interesse do
CONTRATANTE ou de terceiros, de que tomar conhecimento em razão da execução contratual, devendo
orientar seus empregados nesse sen�do;

d) apresentar as notas fiscais/faturas decorrentes da execução contratual, contendo a
discriminação exata e os respec�vos quan�ta�vos dos serviços realizados, com observância dos valores
contratados;

e) aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessárias nos serviços contratados, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
presente contrato;

f) responsabilizar-se pelos danos causados ao TRE/RN ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou
dolo na execução do objeto deste contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA

8.1. Será exigida do CONTRATADO a prestação de GARANTIA para o cumprimento deste contrato,
nos termos do art. 56 da Lei 8.666/1993, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor contratado,
indicado na sua proposta comercial, devendo ser apresentada no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis após
a assinatura deste contrato.

8.2. A garan�a, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá assegurar o pagamento de:

a) prejuízos advindos do não cumprimento do contrato;

b) sanções pecuniárias aplicadas ao CONTRATADO;

c) prejuízos causados ao CONTRATANTE por culpa ou dolo de representantes, prepostos e
empregados do CONTRATADO;



d) obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza relacionadas com a
execução contratual e não cumpridas pelo CONTRATADO, quando couber.

8.3. Ocorrendo prorrogação dos prazos de execução deste contrato ou aumento no seu valor
original, o CONTRATADO deverá apresentar nova garan�a contratual, no primeiro caso, ou reforçá-la, no
segundo, na ocasião em que se der a assinatura do respec�vo termo adi�vo contratual.

8.4. A garan�a de que trata este item responderá pelo inadimplemento das obrigações contratuais
atribuídas ao CONTRATADO, bem como pelas multas que venham a ser-lhe impostas, e deverá ser reposta,
em caso de u�lização, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

8.5. Caso o valor da garan�a seja igual ou inferior a R$ 2.000,00 (dois mil reais), o CONTRATADO
estará liberado de sua prestação.

CLÁUSULA NONA –        DA RESCISÃO CONTRATUAL E DAS PENALIDADES  

9.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão de acordo com o estabelecido no
art. 77 da Lei nº 8.666/1993, cons�tuindo também mo�vo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos
no art. 78 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, além dos juros de mora, rela�va à
obrigação principal.

9.2. A rescisão, com as consequências contratuais, será regida pelos arts. 77 a 80 da Lei
8.666/1993. Nos casos de rescisão, previstos nos incisos I a XI do art. 78 da Lei n 8.666/1993, o
CONTRATADO ficará sujeito ao pagamento de multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor anual deste
contrato.

9.3. Nas hipóteses de inexecução total ou parcial deste contrato pelo CONTRATADO, o
CONTRATANTE poderá, garan�da a prévia defesa, aplicar as seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa, calculada de acordo com a faixa de percentuais de multas prevista no Anexo I (Termo de
Referência) do edital do pregão eletrônico referido na Cláusula Primeira deste contrato;

c) suspensão temporária de par�cipação em licitação e impedimento de contratar com o Tribunal
Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte - TRE/RN, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do
inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/1993;

e) sanção de impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento do SICAF, por
até 5 (cinco) anos.

CLÁUSULA DÉCIMA   – DAS ALTERAÇÕES  

10.1. O presente contrato poderá ser alterado na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas
no art. 65 da Lei n.º 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA   –         DOS PAGAMENTOS  

11.1. Os pagamentos decorrentes da execução do presente contrato ficarão condicionados ao
efe�vo cumprimento das respec�vas obrigações assumidas pelo CONTRATADO, conforme as exigências e
especificações descritas neste instrumento contratual e nos anexos do edital do pregão eletrônico referido
na Cláusula Primeira deste contrato.

11.2. Os procedimentos para a efe�vação de cada pagamento decorrente da execução do presente
contrato estão detalhados no item 16 do Anexo I (Termo de Referência) do edital do pregão eletrônico
mencionado na Cláusula Primeira deste contrato.

11.3. O CNPJ constante de cada nota fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta
apresentada pelo CONTRATADO e na nota de empenho emi�da para atender a este contrato. Eventual
mudança do CNPJ do estabelecimento do CONTRATADO (matriz/filial), para os fins previstos neste
contrato, terá de ser solicitada formal e jus�ficadamente, com antecedência mínima de 8 (oito) dias úteis,



da data prevista para o pagamento da nota fiscal, não se aceitando pedido de subs�tuição de CNPJ após o
dia 30 de novembro de cada ano.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

12.1. Aplicam-se à execução deste contrato, e em especial aos seus casos omissos, a Lei nº
8.666/1993, Normas da ABNT e normas internacionais consagradas, Normas da ANEEL, Normas do CONFEA
e CREA, Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho, bem como as demais normas que regulam
as licitações e contratações no âmbito da Administração Pública Federal.

14.2 Poderão ser u�lizados como instrumentos interpreta�vos na sua execução, estando vinculados ao
presente contrato:

a) Edital e os anexos do pregão eletrônico referido na Cláusula Primeira deste contrato;

b) Proposta do CONTRATADO.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO

13.1. Este contrato será publicado, na forma de extrato, no Diário Oficial da União, a expensas do
CONTRATANTE, de acordo com o previsto no art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA   – DO   FORO  

14.1. Para dirimir questões oriundas do presente contrato será competente o Foro da Jus�ça
Federal, Seção Judiciária do Rio Grande do Norte, em Natal-RN.

E por estarem justos e contratados firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e
forma.

Natal-RN, (-dia-) de (-mês-) de 2022.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE
DIRETOR(A)-GERAL

(-RAZÃO SOCIAL DO CONTRATADO-)
CNPJ nº (-nº CNPJ-)

 (-NOME DO REPRESENTANTE LEGAL DO CONTRATADO-)
CPF nº (-nº CPF-)
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ESTUDO   DE   VIABILIDADE   
ECONÔMICA-FINANCEIRA   -     

SISTEMA   FOTOVOLTAICO     

EM   JOÃO   CÂMARA/RN   
  

  

DADOS:   

  

Tribunal   Regional   Eleitoral   do   Rio   Grande   do   Norte   –   TRE/RN.   

CNPJ:   05.792.645/0001-28   

End.:   Av.   Rui   Barbosa,   215,   bairro   Tirol,   Natal/RN   -   59015-290.   

  

Local   do   SFV:   Cartórios   da   10ª   e   62ª   Zonas   Eleitorais.   

Logradouro:  AV.  ARTHUR  FERREIRA  DA  SOLIDADE,  S/N,  ALTO  DO  FERREIRA  -             

59550-000.   

Telefone:   (84)   3654-5910   /   5962.   

Coordenadas:   5°33'11.7"S   35°48'60.0"W   (   -5.553250,   -35.816667)   

  

OBJETIVO:   

  

O  presente  Estudo  tem  por  objetivo  verificar  a  viabilidade  econômico-financeira  da             

implantação  de  um  projeto  de  sistema  de  geração  solar  fotovoltaico  no  imóvel  do  Cartório                

Eleitoral   de   João   Câmara/RN,   e   apontar   o   retorno   do   investimento   (prazo   de    payback ).   

Para   tanto,   procedemos   às   seguintes   etapas   do   desenvolvimento   do   plano   de   viabilidade:   

1. Análise   dos   consumos   de   energia   das   contas   incluídas;   

2. Análise   do   potencial   de   irradiação   solar   do   local   indicado;   

3. Estimativa   do   sistema   fotovoltaico   para   as   necessidades   do   TRE/RN;   

4. Previsão   de   geração   de   energia;   

5. Estimar   o   investimento;   

6. Retorno   de   investimento.   

  



  

1. ANÁLISE   DAS   FATURAS   DE   ENERGIA   DO   IMÓVEL   

  

A  partir  da  planilha  de  conferência  das  faturas  de  energia  elétrica  da  Justiça  Eleitoral,                

atualizadas  mensalmente  pela  Seção  de  Engenharia,  foram  capturados  os  dados  de  histórico  de               

consumo  dos  imóveis,  e  selecionados  aqueles  que  irão  compor  o  grupo  em  estudo,  visando  posterior                 

compensação   de   créditos.   

Foi  apurado  o  consumo  médio  mensal,  de  janeiro/2019  a  setembro/2021,  período  que              

compreende  o  momento  crítico  da  pandemia  de  COVID,  em  que  o  TRE/RN  determinou  a                

implantação  do  trabalho  remoto  para  as  Unidades,  sem  qualquer  atendimento  ao  público  e  com  o                 

número   mínimo   ou   zero   de   servidores,   entre   abril   e   setembro   de   2020.     

Contudo,  para  a  análise  criteriosa  do  consumo,  destinada  ao  presente  Estudo  de  Viabilidade,               

importa  a  desconsideração  do  período  crítico  da  pandemia,  seja  este  o  inicial,  o  de  segunda  onda,  ou                   

a  permanência  recente  e  contínua  do  trabalho  remoto  para  todos  os  magistrados  e  servidores,  uma                 

vez  que  se  trata  de  situação  temporária  e  atípica,  em  que  os  prédios  ficaram  praticamente                 

desocupados,   com   consumo   mínimo   necessário   ao   desenvolvimento   de   atividades   essenciais.   

No  Pleito  Eleitoral  de  2020,  por  consequência  da  pandemia,  o  atendimento  ao  público  foi                

suspenso  e  as  atividades  se  restringiram  a  atendimentos  remotos,  com  pouco  ou  nenhum  uso  das                 

instalações  prediais,  onde  se  pode  apurar  significativa  queda  no  consumo  (em  KWh)  nas  faturas  de                 

energia   elétrica,   com   significativa   economia   de   recursos   financeiros   para   o   TRE.   

O  gráfico  adiante  ilustra  adequadamente  a  queda  abrupta  no  consumo  de  energia,  na  região                

situada  entre  Abr/2020  e  Ago/2020  no  gráfico,  correspondente  ao  consumo  efetivo  entre  Mar/2020               

e  Jul/2020.  A  esta  queda  no  consumo  se  atribui  como  decorrente  das  medidas  de  combate  à                  

pandemia.   



  
Gráfico   1   

O  mesmo  gráfico,  sem  o  consumo  global  do  TRE/RN,  é  o  seguinte,  e  compreende  apenas  os                  

consumos   individuais   dos   imóveis   que   integram   o   grupo   em   estudo:   

Gráfico   2   



  

Conforme  se  depreende  do  gráfico  nº  2,  acima,  houve  um  pico  de  consumo  entre  Ago/2020  e                  

Out/2020  (faturas  de  Set  e  Nov/2020),  que  facilmente  se  justifica  com  os  trabalhos  para  as  Eleições,                  

momento  em  que  os  Cartórios  Eleitorais,  o  COJE  e  o  Edifício-Sede  tiveram  movimentação               

presencial   de   servidores   e   magistrados,   mesmo   sem   o   atendimento   presencial   ao   público.   

Contudo,  no  gráfico  nº  1,  acima,  global  de  consumo  de  energia,  é  inegável  a  tendência  de                  

baixa,  a  despeito  da  escala  de  1:10,  em  que  foi  plotado  para  fins  ilustrativos,  comprovando  a  ação                   

de  dois  fatores  simultâneos:  o  trabalho  remoto,  decorrente  das  medidas  de  combate  à  pandemia;  e  a                  

implantação   das   usinas   fotovoltaicas   de   Assu,   Pau   dos   Ferros,   Parnamirim   e   do   COJE.   

Depreende-se  ainda  do  gráfico  nº  1  uma  zona  de  suporte,  na  faixa  de  21.000  KWh,  para  o                   

consumo  total  do  TRE/RN,  que,  para  ser  compensado  integralmente,  exigirá  da  Administração  a               

adoção  de  duas  soluções:  (1)  a  instalação  de  sistemas  fotovoltaicos  em  prédios  próprios,  a  exemplo                 

do  objeto  dos  presentes  Estudos;  e  (2)  a  implantação  de  medidas  de  eficiência  energética  nos                 

prédios  submetidos  à  modalidade  horo-sazonal,  no  Grupo  A,  na  Capital,  em  que  há  forte  consumo                 

de   energia   no   horário   da   ponta.   

Os   valores   do   gráfico   foram   condensados   da   tabela   abaixo:   

CONSUMO   EM   KWh   POR   PRÉDIO   

  ANO   /   MÊS   
  

CONSUMO   
Faturas   

COSERN   

SÃO   JOSÉ   
DO   MIPIBU   

NOVA   
CRUZ   

S.   GONÇALO   
AMARANTE   

JOÃO   
CÂMARA  

SANTO   
ANTÔNIO   

7000973585  7006531371  7000979125   7002631886  7001492157   

2019   

JAN   145.123   1.576   1.289   1.058   1.286   1.144   

FEV   166.720   1.902   1.146   1.261   1.587   1.601   

MAR   153.182   1.838   892   1.759   1.243   1.565   

ABR   153.786   1.817   795   1.275   1.368   1.572   

MAI   158.947   1.596   964   1.377   1.289   1.235   

JUN   150.603   1.919   757   712   1.556   1.400   

JUL   142.674   1.491   651   1.034   1.312   1.169   

AGO   146.445   1.888   615   1.122   1.211  1.369   

SET   144.505   1.500   707   1.090   1.251   1.360   

OUT   154.910   1.669   823   1.213   1.428   1.230   

NOV   161.949   1.674   888   1.287   1.575   1.502   



  

De  acordo  com  os  estudos  realizados  anteriormente,  para  estimativa  do  sistema  fotovoltaico,              

é  necessária  uma  análise  de  consumo  fiel,  de  sorte  que  ajustamos  os  consumos  reais  dos  imóveis  do                   

TRE/RN,   excluindo   e   desconsiderando   das   médias   aquele   período   crítico   da   pandemia.   

Os  imóveis  do  interior  que  compõem  o  grupo  do  presente  Estudo,  foram  subdivididos  da                

seguinte   forma,   com   as   respectivas   médias   de   consumo:   

  

  

DEZ   167.140   1.736   715   1.417   1.551   1.584   

2020   

JAN   132.534   1.474   810   931   979   1.403   

FEV   154.069   1.771   932   1.219   1.461   1.389   

MAR   159.338   1.802   839   1.284   1.498   1.482   

ABR   103.149   1.166   557   491   895   1.425   

MAI   92.187   798   808   709   1.284   691   

JUN   77.230   1.073   419   317   1.102   1.049   

JUL   74.654   784   532   325   696   832   

AGO   74.118   880   393   571   1.013   805   

SET   101.203   1.142   809   595   1.366   870   

OUT   66.361   2.086   1.499   1.262   2.379   1.456   

NOV   86.956   2.572   1.909   1.895   2.712   1.933   

DEZ   70.660   2.108   1.168   1.885   1.927   1.650   

2021   

JAN   67.879   1.260   955   1.090   1.219   1.045   

FEV   76.410   1.833   1.123   2.003   1.882   1.176   

MAR   51.188   1.571   932   459   1.539   1.781   

ABR   30.022   1.265   803   680   1.651   1.514   

MAI   23.265   1.149   762   717   1.226   1.414   

JUN   26.211   1.107   727   782   1.156   1.220   

JUL   20.923   1.052   710   723   1.240   865   

AGO   22.709   824   637   715   1.117  1.087   

SET   21.112   914   814   645   1.246   1.341   

Média      102.369    1.492    860    1.027    1.401    1.308   

Média   SEM   COVID   105.764   1.607   921   1.144   1.477   1.388   

CARTÓRIOS   ELEITORAIS   DO   GRUPO   EM   
ESTUDO   

MÉDIA   DE   CONSUMO   (KWh)   
SEM   COVID   

MÉDIA   DE   CONSUMO   
(KWh)   DAS   FATURAS   

JOÃO   CÂMARA   1.553  1.401  

SÃO   JOSÉ   DO   MIPIBU   1.751  1.492  

SOMATÓRIO   DAS   MÉDIAS   3.304  2.893  



Dessa  forma,  para  os  imóveis  de  João  Câmara  e  São  José  do  Mipibu,  tem-se  que  o  valor  de                    

consumo   médio   mensal   é   de    3.304   KWh    por   mês.   

Passemos   à   definição   de:   índice   de   radiação   no   local.   

  

2. ANÁLISE   DO   POTENCIAL   DE   IRRADIAÇÃO   SOLAR   DO   LOCAL   INDICADO   

  

Para  a  análise  do  potencial  de  irradiação  solar,  é  imprescindível  determinar  a  localização  do                

imóvel   pretendido.   No   caso   em   tela,   temos:   

  

2.1.   Localização:     

Nomenclatura:    TRE   -   10ª   e   62ª   Zonas   Eleitorais   

  

Coordenadas   Geográficas:    5°33'11.7"S   35°48'60.0"W   (   -5.553250,   -35.816667).   

  



Consultando  a  base  do  Laboratório  de  Modelagem  e  Estudos  de  Recursos  Renováveis  de               

Energia  (LABREN),  vinculado  ao  Centro  de  Ciência  do  Sistema  Terrestre  (CCST)  do  INPE ,  para  o                 1

local   selecionado,   são   obtidos   os   valores   de   irradiação   solar   convertidos   do   plano   horizontal.   

A  escolha  de  inclinação  dos  módulos  fotovoltaicos  depende  principalmente  da  atividade  fim              

da  instalação  e  dos  requisitos  do  projeto,  exemplo:  doméstica,  turismo,  industrial,  etc.  Em  geral,  o                 

valor   da   latitude   local   é   usado   como   ângulo   de   inclinação   do   módulo   fotovoltaico.     

Já  o  ângulo  com  a  maior  média  diária  anual  de  irradiação  solar  costuma  ser  usada  quando  se                   

deseja  a  maior  geração  anual  de  energia,  o  que  seria  o  caso  de  aplicações  de  sistemas  fotovoltaicos                   

conectadas  à  rede  de  distribuição,  dentro  do  Sistema  de  Compensação  de  Energia,  definido               

pela  Resolução   Normativa   n°   482/12 -ANEEL.     

Já  o  ângulo  com  maior  valor  mínimo  mensal  de  irradiação  solar  costuma  ser  uma  medida                 

conservadora,  usado  em  situações  onde  o  fornecimento  contínuo  de  energia  elétrica  é  crítico  para                

atividade   fim,   e   por   isso   procura-se   minimizar   o   risco   de   falta   de   energia.   

Os  valores  de  irradiação  solar  são  apenas  orientações  para  auxiliar  no  dimensionamento  do               

sistema  fotovoltaico,  pois  são  valores  consolidados  de  um  histórico  de  medições  que  varia  ao  longo                 

dos   anos.   E   esses   valores   dependem   da   localidade   onde   se   deseja   instalar   o   sistema.   

Os  três  conjuntos  de  valores  mostram  as  irradiações  diárias  médias  mensais  para  as  três                

inclinações:  Latitude,  Maior  Média  e  Maior  Mínimo,  sendo  que  se  aplicam  as  seguintes               

observações:   

01. Os  ângulos  de  inclinações  são  arredondados  para  valores  inteiros  de  graus,  em              

função  da  precisão  dos  instrumentos  de  medição  da  inclinação  usados  para  instalação              

de  sistemas  fotovoltaicos  em  campo,  chamados  de goniômetro,  que  costumam           

apresentar   erros   da   ordem   de alguns graus;   

02. O  valor  mínimo  de  inclinação  admitido  é  de  10°,  pois  o  CEPEL  não  recomenda  a                 

instalação  de  painéis  fotovoltaicos  com  inclinação  inferior  a  esta  para  evitar  o              

acúmulo   de   água   e   sujeira;   

03. O  ângulo  de  inclinação  B,  buscado  por  cada  um  dos  critérios  de  Latitude,  Maior                

Média  e  Maior  Mínimo,  é  calculado  no  intervalo  de:  Latitude  –  20  ≤  B  ≤  Latitude  +                  

20 ,   com   passos   de   1   grau;       

1  Disponível   em   http://labren.ccst.inpe.br/atlas_2017_RN.html   



04. As  orientações  dos  módulos  fotovoltaicos  são  também  dadas,  sendo  admitidas            

somente  orientação  na  direção  Norte  (indicado  por  N)  ou  na  direção  Sul  (indicado               

por   S).   

A  conversão  dos  valores  de  irradiação  no  plano  horizontal  para  os  planos  inclinados  é                

calculada   segundo   o   método   de   Liu   &   Jordan   (1962)   isotrópico   estendido   por   Klein   (1977).   

Os  dados  da  tabela  mostram  a  irradiação  solar  diária  média  mensal  (kWh/m 2 .dia)  para  todos                

os   meses   do   ano,   a   partir   de   janeiro.   

Na  prática,  a  inclinação  dos  módulos  dependerá  das  águas  da  cobertura  de  fibrocimento  dos                

imóveis   dos   Cartórios   Eleitorais,   e   por   isso   foram   adotados   inversores   com   04   MPPT.   

  

2.2.   Dados   relativos   a   João   Câmara/RN:   

  

  

A  partir  da  obtenção  do  índice  de  radiação  na  localidade  que  vai  ser  instalado  o  sistema                  

temos   a   tabela   seguinte:   

MÊS   ÍNDICE   NO   PLANO   HORIZONTAL   (KWh/m².dia)   

JAN   5,804   

FEV   5,788   

MAR   5,794   

ABR   5,470   

MAI   5,041   

JUN   4,681   

JUL   4,865   

AGO   5,526   



  

Como  está  demonstrado  na  tabela  acima  e  no  gráfico  abaixo,  a  média  anual  do  índice  de                  

radiação   na   cidade   de   João   Câmara/RN   é   de    5,591   KWh/m².dia .   

  

  

  

3.  ESTIMATIVA  DO  SISTEMA  FOTOVOLTAICO  ADEQUADO  À  NECESSIDADE          

DO   TRE/RN   

  

3.1.Áreas   do   Imóvel   

Cartório   Eleitoral   da   10ª   e   62ª   ZE:    221m² .   

Área  útil  em  cobertura  para  o  SFV:  aproximadamente   140  m² ,  incluindo  caixa  d’água  e  áreas                 

sombreadas   por   platibandas.   

  

3.2.   Previsão   de   dimensionamento   do   Sistema   Fotovoltaico   

SET   5,950   

OUT   6,109   

NOV   6,225   

DEZ   5,834   



O   sistema   Fotovoltaico   tem   como   parâmetros   para   seu   oportuno   dimensionamento:   

● Consumo   Médio   Anual   Fora   de   Ponta:    3.304   KWh    por   mês;   

● Índice   de   Radiação   Médio   em   João   Câmara/RN:    5,591   KWh/m².dia ;   

● Potência   do   Módulo   Fotovoltaico   Mínimo:    335   Wp ;   

● Área   Disponível:     120   m² .   

  

  

Potência   do   Sistema   considerado:    20   KWp ;   

Quantidade   de   Módulos   de   335   Wp:    60   módulos ;   

Área   Mínima:    119   m² ;   

Produção  estimada  do  SFV:   3.371  KWh  por  mês ,  considerando  o  índice  de  irradiação  e  o                

número   de   módulos.   

  

4.   PREVISÃO   OU   ESTIMATIVA   DE   GERAÇÃO   DE   ENERGIA   

  

4.1.   Geração   de   energia   por   mês   

Com  base  no  sistema  fotovoltaico  pré-dimensionado,  podemos  estimar  a  geração  de  energia              

esperada   para   o   sistema   em   estudo,   conforme   a   irradiação   por   cada   mês:   

  

POTÊNCIA   DO   
SISTEMA   (KWp)   

POTÊNCIA   MÍNIMA   
DOS   MÓDULOS   (Wp)   

QUANTIDADE   DE   
MÓDULOS   

ÁREA   
MÍNIMA   (m²)   

20   335   60   119   

MÊS   GERAÇÃO   ESTIMADA   (KWh)   

JAN   3.500   

FEV   3.490   

MAR   3.494   

ABR   3.298   

MAI   3.040   

JUN   2.823   

JUL   2.934   

AGO   3.332   

SET   3.588   

OUT   3.684   

NOV   3.754   



  

  

Estima-se   a   geração   anual   média   de   energia   em   aproximadamente    3.371   KWh   por   mês .     

  

  

  

4.2.   Custo   de   Energia   Mensal   

Consultando  a  última  fatura  emitida  pela  distribuidora  COSERN  NEOENERGIA,  tem-se  a             

cobrança   para   os   imóveis   do   Grupo   B,   uso   institucional,   no   interior   do   Estado:   

*Valores   referentes   a   Set/2021.   

Tem-se   o   valor   de   R$   0,73829899   por   KWh   consumido   em   prédios   em   tela.   

DEZ   3.518   

TARIFA   POR   CONSUMO   (em   KWh)    VALOR   (R$)   

Consumo   Ativo(kWh)   –   TUSD   0,41389329   

Consumo   Ativo(kWh)   –   TE   0,3244057   

TOTAL   0,73829899   



Dessa  forma,  a  estimativa  acima,  de  3.371  KWh  gerados  por  mês,  corresponderia  ao  custo                

médio  mensal  de  R$  2.488,90,  correspondente  à  energia  elétrica  a  ser  compensada  do  consumo  do                 

TRE/RN.   

  

4.3.   Economia   de   Energia   Mensal   

Transpondo  a  estimativa  de  geração  de  energia  elétrica,  conforme  o  valor  unitário  do               

quilowatt-hora   acima,   tem-se:   

  

O  sistema  fotovoltaico  em  estudo,  com  capacidade  nominal  de  20KWp,  na  localidade  de               

João  Câmara/RN,  de  forma  estimada,  geraria  3.371KWh  mensais,  representando  uma  média  mensal              

de   R$   2.488,90   de   economia   mensal,   considerando   o   valor   atual   do   quilowatt-hora.   

A  economia  total  anual  seria,  em  tese,  de  R$  29.866,75,  considerando  a  irradiação  solar  do                 

local,   a   potência   estimada   e   as   condições-padrão.   

  

5.   ESTIMATIVA   DO   INVESTIMENTO   

  

MÊS   CRÉDITO   ESTIMADO   OU   ECONOMIA   MENSAL   

JAN   R$   2.583,91   

FEV   R$   2.576,78   

MAR   R$   2.579,46   

ABR   R$   2.435,21   

MAI   R$   2.244,22   

JUN   R$   2.083,95   

JUL   R$   2.165,87   

AGO   R$   2.460,14   

SET   R$   2.648,91   

OUT   R$   2.719,69   

NOV   R$   2.771,33   

DEZ   R$   2.597,26   

ECONOMIA   TOTAL   ANUAL   R$   29.866,75   

MÉDIA   R$   2.488,90   



Preliminarmente,  cumpre  esclarecer  que  a  previsão  aqui  estimada  trata  apenas  de  cálculo              

técnico  para  a  finalidade  de  composição  da  viabilidade  econômico-financeira,  não  sendo             

considerado   válido   como   Pesquisa   de   Preços.   

A  Pesquisa  de  Preços  é  atribuição  desenvolvida  por  Seção  própria  do  TRE/RN,  que               

desenvolve   a   coleta   de   dados   segundo   procedimentos   oficiais.     

Já  o  levantamento  estimativo  para  o  presente  Estudo  não  segue  os  critérios  oficiais,  uma  vez                 

que  busca  unicamente  apurar  se  o  investimento  é  ou  não  é  viável,  e  ainda,  se  for,  qual  o  seu  prazo                      

de   retorno,   tendo   por   base   os   valores   de   tarifas   de   energia   elétrica.   

  

5.1.   Cotação   do   Material   

Realizou-se  cotação  de  preços  de  materiais  mediante  consulta  simples  de  mercado,  com              

pesquisas   de   preços   juntadas   aos   autos .   
2

Como  já  referido  acima,  o  valor  oficial  da  Pesquisa  de  Preços,  que  balizará  o  certame                 

licitatório,  será  obtido  pela  SETEC/COLIC.  A  presente  cotação  destina-se  unicamente  ao  cálculo              

teórico   do   prazo   de   retorno   do   investimento   (payback).   

O  valor  obtido  pela  coleta  de  preços,  para  os  materiais,  inclusive  a  estrutura  de  suporte  para                  

coberturas  onduladas  (telhas  de  fibrocimento),  foi  de  R$  69.789,00,  junto  à  empresa  ALDO               

CRAZY   (aldo.com.br),   e   o   valor   total   estimado   para   a   demanda   seria   de   R$   87.500,00.   

  

6.   RETORNO   DO   INVESTIMENTO   (PAYBACK)   

  

Tendo  em  vista  o  valor  total  do  investimento,  o  prazo  de  retorno  será  obtido  pela  razão  entre                   

o   investimento   inicial   e   a   economia   mensal   média.   

Em  suma,  o  prazo  de  retorno  (ou  payback)  é  o  tempo  necessário  para  que  os  créditos  de                   

energia,  ou  a  economia  proporcionada  por  sua  geração,  compense  integralmente  o  investimento              

inicial.   

Dessa  forma,  tem-se  que   o   payback  seria  de  36  meses ,  correspondente  à  divisão  do  valor                 

estimado  (R$  87.500)  pela  economia  mensal  média  (R$  2.489),  desconsiderando  a  contribuição              

para   iluminação   pública   e   a   tarifa   mínima   de   consumo   da   unidade.  

O  prazo  real  de  retorno  ( payback )  dependerá  do  valor  efetivamente  contratado  pela              

Administração,   após   certame   licitatório.   

2  Consulta   simples   ao   consumidor   final,   destinada   à   avaliação   do   payback:   
https://www.aldo.com.br/categoria/energia-solar/gerador-de-energia-solar-fotovoltaico/on-grid   



Conclui-se  então  pela  viabilidade  da  implantação  de  um  sistema  fotovoltaico,  a  ser  instalado               

no  imóvel  do  Cartório  Eleitoral  de  João  Câmara,  por  reunir  as  melhores  condições  físicas,  tendo,                 

inclusive  passado  por  recente  reforma  e  reforço  da  cobertura  de  telha  fibrocimento,  com  remoção                

dos   aparelhos   split   do   telhado.   

  































Consumo Ativo(kWh)-TUSD                             914,0000000  0,41389329            378,29 

Consumo Ativo(kWh)-TE                               914,0000000  0,32440570            296,50 

Acréscimo Bandeira VERMELHA                             137,65 

Contrib. Ilum. Pública Municipal                         18,07 

Tributo Federal                                          47,48-

DESCRIÇÃO DA NOTA FISCAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------DESTAQUE AQUI

NOTA FISCAL  |  FATURA  |  CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA       

COMPANHIA ENERGÉTICA

DO RIO GRANDE DO NORTE

RUA MERMOZ, 150, BALDO,
NATAL, RIO GRANDE DO NORTE
CEP 59025-250
CNPJ 08.324.196/0001-81
INSCRIÇÃO ESTADUAL 20055199-0

Tarifa Social de Energia Elétrica - Lei 10.438, de 26/04/02
                                   TELEATENDIMENTO: 116 ou 0800 283 0800

                          (Ligação gratuita de telefones fixos e móveis)
            Atendimento ao deficiente auditivo ou de fala: 0800 701 0155

                  Ouvidoria: 0800 084 0404 | SMS Falta de energia: 28116
             Agência de Regulação dos Serviços Públicos do Rio Grande do

                                             Norte - ARSEP 0800 727 0167
                        Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL 167

                          (Ligação gratuita de telefones fixos e móveis)
       neoenergiacosern.com.br

DADOS DO CLIENTE
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RN

CNPJ: 05.792.645/0001-28
 

DATA DE VENCIMENTO

20/10/2021

TOTAL A PAGAR (R$)

           783,03 

DATA DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL

28/09/2021
DATA DA APRESENTAÇÃO

05/10/2021
NÚMERO DA NOTA FISCAL

067456843 
Série: U

CONTA CONTRATO

7000973585
Nº DO CLIENTE
3000678102

Nº DA INSTALAÇÃO
2003215

CLASSIFICAÇÃO
B3 PODER PUBLICO - FEDERAL

Conv. Monômia - Trifásico

ENDEREÇO DA UNIDADE CONSUMIDORA
AV SENADOR JOAO CAMARA 90

CENTRO/AREA URBANA
59162-000 SAO JOSE DE MIPIBU RN

RESERVADO AO FISCO

0E96.B4B1.D633.D8B5.356C.A3DF.2BCF.ACEB

DURAÇÃO E FREQUÊNCIA DAS INTERRUPÇÕES
DESCRIÇÃO CONJUNTO VALOR LIMITE LIMITE LIMITE

APURADO MENSAL TRIM. ANUAL

Todo Consumidor pode solicitar a apuração dos indicadores DIC, FIC, DMIC e DICRI a qualquer tempo.

ICMS PIS COFINS
BASE DE % VALOR DO BASE DE   % VALOR DO BASE DE   % VALOR DO
CALCULO IMPOSTO CALCULO IMPOSTO CALCULO IMPOSTO

DIC-Nº de horas sem Energia
 

FIC-Nº de vezes sem Energia
 

DMIC-Duração máxima de
interrupção contínua

 
DICRI-Duração de
Interrupção em dia crítico

 

SÃO J MIPIBU
jul/2021
   0,0000

   0,0000

   0,0000

  5,55

  3,23

  3,20

 11,10

  6,47

  0,00

 22,21

 12,95

  0,00

EUSD-Valor do Encargo de uso do sistema de distribuição = R$ 286,44

Limite DICRI: 12,22

DEMONSTRATIVO DE CONSUMO DESTA NOTA FISCAL

NÚMERO DO
MEDIDOR

TIPO DA
FUNÇÃO

ANTERIOR
DATA LEITURA

ATUAL
DATA LEITURA

Nº
DIAS CONSTANTE AJUSTE

CONSUMO
(kWh)

2181091641 CAT 12/08/2021 55.648,00 13/09/2021 56.562,00  32   1,00000   914,00 
2181091641 CRT 12/08/2021  3.047,00 13/09/2021  3.207,00  32   1,00000   160,00 

DATA PREVISTA DA PRÓXIMA LEITURA: 13/10/2021

Consumo Ativo(kWh)-TUSD 0,31340000

Consumo Ativo(kWh)-TE 0,24564000

Tarifas Aplicadas

COMPOSIÇÃO DO CONSUMO

Geração de Energia R$    314,42  38,69%

Transmissão R$     39,13   4,82%

Distribuição (Cosern) R$    170,35  20,97%

Perdas de Energia R$     39,07   4,81%

Encargos Setoriais R$     52,23   6,43%

Tributos R$    197,24  24,28%

Total R$    812,44 100%

As condições gerais de fornecimento (Resolução ANEEL 414/2010), tarifas, produtos,
serviços prestados e tributos se encontram à disposição, para consulta em nossas
unidades de atendimento e no site  neoenergiacosern.com.br

HISTÓRICO DO CONSUMO

kWh

SET 21         914

AGO 21         824

JUL 21        1052

JUN 21        1107

MAI 21        1149

ABR 21        1265

MAR 21        1571

FEV 21        1833

JAN 21        1260

DEZ 20        2108

NOV 20        2572

OUT 20        2086

SET 20        1142

NÍVEIS DE TENSÃO

TENSÃO NOMINAL

(V)

LIMITE DE VARIAÇÃO(V)

MÍNIMO MÁXIMO

220
380

  202
  348

  231
  396

INFORMAÇÕES DE TRIBUTOS

           812,44   18,00           146,23            812,44    1,12              9,09            812,44    5,16            41,92 

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

INFORMAÇÕES IMPORTANTES

Na data da leitura a bandeira em vigor é a Escassez Hídrica de  R$ 142/MWh, conforme Res. CREG 03/2021.
O cliente é compensado quando há violação na continuidade individual ou do nível de tensão de fornecimento.
O pagamento desta Nota Fiscal/Fatura deve ser feito somente em espécie.
Pagto. em atraso gera multa 2%(Res414/ANEEL), Juros 1%a.m(Lei 10.438/02) e atualização monetária no próx. mês
O Cliente é compensado quando há descumprimento do prazo definido para os padrões de atendimento comercial.
Esta Nota Fiscal faz parte do Doc. Pgto. nº 610047056800 da Conta Contrato Coletiva nº 6900340018.
Regras para cobrança da contribuição para o custeio do serviço de iluminação pública (COSIP) estão à disposição no site
www.cosern.com.br/Poder Público/Contribuição de Iluminação Pública.
Informações Suplementares disponíveis no site www.cosern.com.br, Agência Virtual ou Lojas de Atendimento.

CONTA CONTRATO

7000973585
MÊS/ANO

09/2021
TOTAL A PAGAR(R$)

           783,03 
VENCIMENTO

20/10/2021
TALÃO DE PAGAMENTO

Evite dobrar, perfurar ou rasurar.
Este canhoto será usado
em leitora ótica.

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

838300000071 830300384079 000973585200 028983025932

1/1

TOTAL DA FATURA            783,03 

QUANTIDADE PREÇO(R$) VALOR(R$)



Consumo Ativo(kWh)-TUSD                             814,0000000  0,41389329            336,90 

Consumo Ativo(kWh)-TE                               814,0000000  0,32440570            264,06 

Acréscimo Bandeira VERMELHA                             146,31 

Contrib. Ilum. Pública Municipal                         84,87 

Tributo Federal                                          43,67-

DESCRIÇÃO DA NOTA FISCAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------DESTAQUE AQUI

NOTA FISCAL  |  FATURA  |  CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA       

COMPANHIA ENERGÉTICA

DO RIO GRANDE DO NORTE

RUA MERMOZ, 150, BALDO,
NATAL, RIO GRANDE DO NORTE
CEP 59025-250
CNPJ 08.324.196/0001-81
INSCRIÇÃO ESTADUAL 20055199-0

Tarifa Social de Energia Elétrica - Lei 10.438, de 26/04/02
                                   TELEATENDIMENTO: 116 ou 0800 283 0800

                          (Ligação gratuita de telefones fixos e móveis)
            Atendimento ao deficiente auditivo ou de fala: 0800 701 0155

                  Ouvidoria: 0800 084 0404 | SMS Falta de energia: 28116
             Agência de Regulação dos Serviços Públicos do Rio Grande do

                                             Norte - ARSEP 0800 727 0167
                        Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL 167

                          (Ligação gratuita de telefones fixos e móveis)
       neoenergiacosern.com.br

DADOS DO CLIENTE
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RN

CNPJ: 05.792.645/0001-28
 

DATA DE VENCIMENTO

20/10/2021

TOTAL A PAGAR (R$)

           788,47 

DATA DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL

28/09/2021
DATA DA APRESENTAÇÃO

05/10/2021
NÚMERO DA NOTA FISCAL

067456856 
Série: U

CONTA CONTRATO

7006531371
Nº DO CLIENTE
3000678102

Nº DA INSTALAÇÃO
2380106

CLASSIFICAÇÃO
B3 PODER PUBLICO - FEDERAL

Conv. Monômia - Trifásico

ENDEREÇO DA UNIDADE CONSUMIDORA
RUA FREI DAMIAO 100
CART RIO ELEITORAL

CENTRO/AREA URBANA
59215-000 NOVA CRUZ RN

RESERVADO AO FISCO

60ED.622C.A373.F4B1.B982.B6F2.5183.194F

DURAÇÃO E FREQUÊNCIA DAS INTERRUPÇÕES
DESCRIÇÃO CONJUNTO VALOR LIMITE LIMITE LIMITE

APURADO MENSAL TRIM. ANUAL

Todo Consumidor pode solicitar a apuração dos indicadores DIC, FIC, DMIC e DICRI a qualquer tempo.

ICMS PIS COFINS
BASE DE % VALOR DO BASE DE   % VALOR DO BASE DE   % VALOR DO
CALCULO IMPOSTO CALCULO IMPOSTO CALCULO IMPOSTO

DIC-Nº de horas sem Energia
 

FIC-Nº de vezes sem Energia
 

DMIC-Duração máxima de
interrupção contínua

 
DICRI-Duração de
Interrupção em dia crítico

 

NOVA CRUZ
jul/2021
   0,0000

   0,0000

   0,0000

  6,03

  3,36

  3,54

 12,06

  6,72

  0,00

 24,12

 13,45

  0,00

EUSD-Valor do Encargo de uso do sistema de distribuição = R$ 255,10

Limite DICRI: 12,22

DEMONSTRATIVO DE CONSUMO DESTA NOTA FISCAL

NÚMERO DO
MEDIDOR

TIPO DA
FUNÇÃO

ANTERIOR
DATA LEITURA

ATUAL
DATA LEITURA

Nº
DIAS CONSTANTE AJUSTE

CONSUMO
(kWh)

2010010566 CAT 27/08/2021 76.164,00 28/09/2021 76.978,00  32   1,00000   814,00 
2010010566 CRT 27/08/2021  1.903,00 28/09/2021  1.938,00  32   1,00000    35,00 

DATA PREVISTA DA PRÓXIMA LEITURA: 28/10/2021

Consumo Ativo(kWh)-TUSD 0,31340000

Consumo Ativo(kWh)-TE 0,24564000

Tarifas Aplicadas

COMPOSIÇÃO DO CONSUMO

Geração de Energia R$    289,21  38,69%

Transmissão R$     35,99   4,82%

Distribuição (Cosern) R$    156,69  20,97%

Perdas de Energia R$     35,93   4,81%

Encargos Setoriais R$     48,04   6,43%

Tributos R$    181,41  24,28%

Total R$    747,27 100%

As condições gerais de fornecimento (Resolução ANEEL 414/2010), tarifas, produtos,
serviços prestados e tributos se encontram à disposição, para consulta em nossas
unidades de atendimento e no site  neoenergiacosern.com.br

HISTÓRICO DO CONSUMO

kWh

SET 21         814

AGO 21         637

JUL 21         710

JUN 21         727

MAI 21         762

ABR 21         803

MAR 21         932

FEV 21        1123

JAN 21         955

DEZ 20        1168

NOV 20        1909

OUT 20        1499

SET 20         809

NÍVEIS DE TENSÃO

TENSÃO NOMINAL

(V)

LIMITE DE VARIAÇÃO(V)

MÍNIMO MÁXIMO

220
380

  202
  348

  231
  396

INFORMAÇÕES DE TRIBUTOS

           747,27   18,00           134,50            747,27    1,12              8,36            747,27    5,16            38,55 

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

INFORMAÇÕES IMPORTANTES

Na data da leitura a bandeira em vigor é a Escassez Hídrica de  R$ 142/MWh, conforme Res. CREG 03/2021.
O cliente é compensado quando há violação na continuidade individual ou do nível de tensão de fornecimento.
O pagamento desta Nota Fiscal/Fatura deve ser feito somente em espécie.
Pagto. em atraso gera multa 2%(Res414/ANEEL), Juros 1%a.m(Lei 10.438/02) e atualização monetária no próx. mês
O Cliente é compensado quando há descumprimento do prazo definido para os padrões de atendimento comercial.
Esta Nota Fiscal faz parte do Doc. Pgto. nº 610047056800 da Conta Contrato Coletiva nº 6900340018.
Regras para cobrança da contribuição para o custeio do serviço de iluminação pública (COSIP) estão à disposição no site
www.cosern.com.br/Poder Público/Contribuição de Iluminação Pública.
Informações Suplementares disponíveis no site www.cosern.com.br, Agência Virtual ou Lojas de Atendimento.

CONTA CONTRATO

7006531371
MÊS/ANO

09/2021
TOTAL A PAGAR(R$)

           788,47 
VENCIMENTO

20/10/2021
TALÃO DE PAGAMENTO

Evite dobrar, perfurar ou rasurar.
Este canhoto será usado
em leitora ótica.

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

838000000076 884700384075 006531371203 028983027234

1/1

TOTAL DA FATURA            788,47 

QUANTIDADE PREÇO(R$) VALOR(R$)



Consumo Ativo(kWh)-TUSD                             645,0000000  0,41389329            266,96 

Consumo Ativo(kWh)-TE                               645,0000000  0,32440570            209,24 

Acréscimo Bandeira VERMELHA                             100,89 

Contrib. Ilum. Pública Municipal                         65,54 

Tributo Federal                                          33,72-

DESCRIÇÃO DA NOTA FISCAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------DESTAQUE AQUI

NOTA FISCAL  |  FATURA  |  CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA       

COMPANHIA ENERGÉTICA

DO RIO GRANDE DO NORTE

RUA MERMOZ, 150, BALDO,
NATAL, RIO GRANDE DO NORTE
CEP 59025-250
CNPJ 08.324.196/0001-81
INSCRIÇÃO ESTADUAL 20055199-0

Tarifa Social de Energia Elétrica - Lei 10.438, de 26/04/02
                                   TELEATENDIMENTO: 116 ou 0800 283 0800

                          (Ligação gratuita de telefones fixos e móveis)
            Atendimento ao deficiente auditivo ou de fala: 0800 701 0155

                  Ouvidoria: 0800 084 0404 | SMS Falta de energia: 28116
             Agência de Regulação dos Serviços Públicos do Rio Grande do

                                             Norte - ARSEP 0800 727 0167
                        Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL 167

                          (Ligação gratuita de telefones fixos e móveis)
       neoenergiacosern.com.br

DADOS DO CLIENTE
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RN

CNPJ: 05.792.645/0001-28
 

DATA DE VENCIMENTO

20/10/2021

TOTAL A PAGAR (R$)

           608,91 

DATA DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL

28/09/2021
DATA DA APRESENTAÇÃO

05/10/2021
NÚMERO DA NOTA FISCAL

067456844 
Série: U

CONTA CONTRATO

7000979125
Nº DO CLIENTE
3000678102

Nº DA INSTALAÇÃO
1659890

CLASSIFICAÇÃO
B3 PODER PUBLICO - FEDERAL

Conv. Monômia - Trifásico

ENDEREÇO DA UNIDADE CONSUMIDORA
AV VEREADOR AILDO MENDES DA SILVA 24

CENTRO/AREA URBANA
59290-000 SAO GONCALO DO AMARANTE RN

RESERVADO AO FISCO

C47E.0C6E.75E4.F430.81EF.6DCE.E3F6.A07F

DURAÇÃO E FREQUÊNCIA DAS INTERRUPÇÕES
DESCRIÇÃO CONJUNTO VALOR LIMITE LIMITE LIMITE

APURADO MENSAL TRIM. ANUAL

Todo Consumidor pode solicitar a apuração dos indicadores DIC, FIC, DMIC e DICRI a qualquer tempo.

ICMS PIS COFINS
BASE DE % VALOR DO BASE DE   % VALOR DO BASE DE   % VALOR DO
CALCULO IMPOSTO CALCULO IMPOSTO CALCULO IMPOSTO

DIC-Nº de horas sem Energia
 

FIC-Nº de vezes sem Energia
 

DMIC-Duração máxima de
interrupção contínua

 
DICRI-Duração de
Interrupção em dia crítico

 

IGAPO
jul/2021
   1,8658

   2,0000

   1,3664

  5,07

  3,23

  2,86

 10,15

  6,47

  0,00

 20,30

 12,95

  0,00

EUSD-Valor do Encargo de uso do sistema de distribuição = R$ 202,14

Limite DICRI: 12,22

DEMONSTRATIVO DE CONSUMO DESTA NOTA FISCAL

NÚMERO DO
MEDIDOR

TIPO DA
FUNÇÃO

ANTERIOR
DATA LEITURA

ATUAL
DATA LEITURA

Nº
DIAS CONSTANTE AJUSTE

CONSUMO
(kWh)

80900783 CAT 16/08/2021 166860,00 15/09/2021 167505,00  30   1,00000   645,00 
80900783 CRT 16/08/2021 20.426,00 15/09/2021 20.512,00  30   1,00000    86,00 

DATA PREVISTA DA PRÓXIMA LEITURA: 15/10/2021

Consumo Ativo(kWh)-TUSD 0,31340000

Consumo Ativo(kWh)-TE 0,24564000

Tarifas Aplicadas

COMPOSIÇÃO DO CONSUMO

Geração de Energia R$    223,35  38,69%

Transmissão R$     27,79   4,82%

Distribuição (Cosern) R$    121,00  20,97%

Perdas de Energia R$     27,75   4,81%

Encargos Setoriais R$     37,10   6,43%

Tributos R$    140,10  24,28%

Total R$    577,09 100%

As condições gerais de fornecimento (Resolução ANEEL 414/2010), tarifas, produtos,
serviços prestados e tributos se encontram à disposição, para consulta em nossas
unidades de atendimento e no site  neoenergiacosern.com.br

HISTÓRICO DO CONSUMO

kWh

SET 21         645

AGO 21         715

JUL 21         723

JUN 21         782

MAI 21         717

ABR 21         680

MAR 21         459

FEV 21        2003

JAN 21        1090

DEZ 20        1885

NOV 20        1895

OUT 20        1262

SET 20         595

NÍVEIS DE TENSÃO

TENSÃO NOMINAL

(V)

LIMITE DE VARIAÇÃO(V)

MÍNIMO MÁXIMO

220
380

  202
  348

  231
  396

INFORMAÇÕES DE TRIBUTOS

           577,09   18,00           103,87            577,09    1,12              6,46            577,09    5,16            29,77 

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

INFORMAÇÕES IMPORTANTES

Na data da leitura a bandeira em vigor é a Escassez Hídrica de  R$ 142/MWh, conforme Res. CREG 03/2021.
O cliente é compensado quando há violação na continuidade individual ou do nível de tensão de fornecimento.
O pagamento desta Nota Fiscal/Fatura deve ser feito somente em espécie.
Pagto. em atraso gera multa 2%(Res414/ANEEL), Juros 1%a.m(Lei 10.438/02) e atualização monetária no próx. mês
O Cliente é compensado quando há descumprimento do prazo definido para os padrões de atendimento comercial.
Esta Nota Fiscal faz parte do Doc. Pgto. nº 610047056800 da Conta Contrato Coletiva nº 6900340018.
Regras para cobrança da contribuição para o custeio do serviço de iluminação pública (COSIP) estão à disposição no site
www.cosern.com.br/Poder Público/Contribuição de Iluminação Pública.
Informações Suplementares disponíveis no site www.cosern.com.br, Agência Virtual ou Lojas de Atendimento.

CONTA CONTRATO

7000979125
MÊS/ANO

09/2021
TOTAL A PAGAR(R$)

           608,91 
VENCIMENTO

20/10/2021
TALÃO DE PAGAMENTO

Evite dobrar, perfurar ou rasurar.
Este canhoto será usado
em leitora ótica.

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

838300000063 089100384074 000979125200 028983026033

1/1

TOTAL DA FATURA            608,91 

QUANTIDADE PREÇO(R$) VALOR(R$)



Consumo Ativo(kWh)-TUSD                           1.246,0000000  0,41389329            515,71 

Consumo Ativo(kWh)-TE                             1.246,0000000  0,32440570            404,20 

Acréscimo Bandeira VERMELHA                             200,09 

Tributo Federal                                          65,48-

DESCRIÇÃO DA NOTA FISCAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------DESTAQUE AQUI

NOTA FISCAL  |  FATURA  |  CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA       

COMPANHIA ENERGÉTICA

DO RIO GRANDE DO NORTE

RUA MERMOZ, 150, BALDO,
NATAL, RIO GRANDE DO NORTE
CEP 59025-250
CNPJ 08.324.196/0001-81
INSCRIÇÃO ESTADUAL 20055199-0

Tarifa Social de Energia Elétrica - Lei 10.438, de 26/04/02
                                   TELEATENDIMENTO: 116 ou 0800 283 0800

                          (Ligação gratuita de telefones fixos e móveis)
            Atendimento ao deficiente auditivo ou de fala: 0800 701 0155

                  Ouvidoria: 0800 084 0404 | SMS Falta de energia: 28116
             Agência de Regulação dos Serviços Públicos do Rio Grande do

                                             Norte - ARSEP 0800 727 0167
                        Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL 167

                          (Ligação gratuita de telefones fixos e móveis)
       neoenergiacosern.com.br

DADOS DO CLIENTE
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RN

CNPJ: 05.792.645/0001-28
 

DATA DE VENCIMENTO

20/10/2021

TOTAL A PAGAR (R$)

         1.054,52 

DATA DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL

28/09/2021
DATA DA APRESENTAÇÃO

05/10/2021
NÚMERO DA NOTA FISCAL

067456850 
Série: U

CONTA CONTRATO

7002631886
Nº DO CLIENTE
3000678102

Nº DA INSTALAÇÃO
2170608

CLASSIFICAÇÃO
B3 PODER PUBLICO - FEDERAL

Conv. Monômia - Trifásico

ENDEREÇO DA UNIDADE CONSUMIDORA
FZ SAO PEDRO 1002
FORUM ELEITORAL DE JOAO CAMARA

ZONA RURAL/AREA RURAL
59550-000 JOAO CAMARA RN

RESERVADO AO FISCO

99AC.D563.3926.E939.6A0E.3EEC.C6F3.2A06

DURAÇÃO E FREQUÊNCIA DAS INTERRUPÇÕES
DESCRIÇÃO CONJUNTO VALOR LIMITE LIMITE LIMITE

APURADO MENSAL TRIM. ANUAL

Todo Consumidor pode solicitar a apuração dos indicadores DIC, FIC, DMIC e DICRI a qualquer tempo.

ICMS PIS COFINS
BASE DE % VALOR DO BASE DE   % VALOR DO BASE DE   % VALOR DO
CALCULO IMPOSTO CALCULO IMPOSTO CALCULO IMPOSTO

DIC-Nº de horas sem Energia
 

FIC-Nº de vezes sem Energia
 

DMIC-Duração máxima de
interrupção contínua

 
DICRI-Duração de
Interrupção em dia crítico

 

JOÃO CÂMARA
jul/2021
   0,0000

   0,0000

   0,0000

 11,16

  7,52

  6,08

 22,32

 15,04

  0,00

 44,65

 30,09

  0,00

EUSD-Valor do Encargo de uso do sistema de distribuição = R$ 390,49

Limite DICRI: 16,60

DEMONSTRATIVO DE CONSUMO DESTA NOTA FISCAL

NÚMERO DO
MEDIDOR

TIPO DA
FUNÇÃO

ANTERIOR
DATA LEITURA

ATUAL
DATA LEITURA

Nº
DIAS CONSTANTE AJUSTE

CONSUMO
(kWh)

2181109214 CAT 18/08/2021 47.479,00 17/09/2021 48.725,00  30   1,00000 1.246,00 
2181109214 CRT 18/08/2021    886,00 17/09/2021    896,00  30   1,00000    10,00 

DATA PREVISTA DA PRÓXIMA LEITURA: 19/10/2021

Consumo Ativo(kWh)-TUSD 0,31340000

Consumo Ativo(kWh)-TE 0,24564000

Tarifas Aplicadas

COMPOSIÇÃO DO CONSUMO

Geração de Energia R$    433,45  38,69%

Transmissão R$     53,94   4,82%

Distribuição (Cosern) R$    234,83  20,97%

Perdas de Energia R$     53,85   4,81%

Encargos Setoriais R$     72,00   6,43%

Tributos R$    271,93  24,28%

Total R$  1.120,00 100%

As condições gerais de fornecimento (Resolução ANEEL 414/2010), tarifas, produtos,
serviços prestados e tributos se encontram à disposição, para consulta em nossas
unidades de atendimento e no site  neoenergiacosern.com.br

HISTÓRICO DO CONSUMO

kWh

SET 21        1246

AGO 21        1117

JUL 21        1240

JUN 21        1156

MAI 21        1226

ABR 21        1651

MAR 21        1539

FEV 21        1882

JAN 21        1219

DEZ 20        1927

NOV 20        2712

OUT 20        2379

SET 20        1366

NÍVEIS DE TENSÃO

TENSÃO NOMINAL

(V)

LIMITE DE VARIAÇÃO(V)

MÍNIMO MÁXIMO

220
380

  202
  348

  231
  396

INFORMAÇÕES DE TRIBUTOS

         1.120,00   18,00           201,60          1.120,00    1,12             12,54          1.120,00    5,16            57,79 

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

INFORMAÇÕES IMPORTANTES

Na data da leitura a bandeira em vigor é a Escassez Hídrica de  R$ 142/MWh, conforme Res. CREG 03/2021.
O cliente é compensado quando há violação na continuidade individual ou do nível de tensão de fornecimento.
O pagamento desta Nota Fiscal/Fatura deve ser feito somente em espécie.
Pagto. em atraso gera multa 2%(Res414/ANEEL), Juros 1%a.m(Lei 10.438/02) e atualização monetária no próx. mês
O Cliente é compensado quando há descumprimento do prazo definido para os padrões de atendimento comercial.
Esta Nota Fiscal faz parte do Doc. Pgto. nº 610047056800 da Conta Contrato Coletiva nº 6900340018.
Regras para cobrança da contribuição para o custeio do serviço de iluminação pública (COSIP) estão à disposição no site
www.cosern.com.br/Poder Público/Contribuição de Iluminação Pública.
Informações Suplementares disponíveis no site www.cosern.com.br, Agência Virtual ou Lojas de Atendimento.

CONTA CONTRATO

7002631886
MÊS/ANO

09/2021
TOTAL A PAGAR(R$)

         1.054,52 
VENCIMENTO

20/10/2021
TALÃO DE PAGAMENTO

Evite dobrar, perfurar ou rasurar.
Este canhoto será usado
em leitora ótica.

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

838600000107 545200384076 002631886202 028983026637

1/1

TOTAL DA FATURA          1.054,52 

QUANTIDADE PREÇO(R$) VALOR(R$)



Consumo Ativo(kWh)-TUSD                           1.341,0000000  0,41389329            555,03 

Consumo Ativo(kWh)-TE                             1.341,0000000  0,32440570            435,02 

Acréscimo Bandeira VERMELHA                             176,43 

Contrib. Ilum. Pública Municipal                        132,48 

Compensação DMIC 07/21                                    0,95-

Tributo Federal                                          68,21-

DESCRIÇÃO DA NOTA FISCAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------DESTAQUE AQUI

NOTA FISCAL  |  FATURA  |  CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA       

COMPANHIA ENERGÉTICA

DO RIO GRANDE DO NORTE

RUA MERMOZ, 150, BALDO,
NATAL, RIO GRANDE DO NORTE
CEP 59025-250
CNPJ 08.324.196/0001-81
INSCRIÇÃO ESTADUAL 20055199-0

Tarifa Social de Energia Elétrica - Lei 10.438, de 26/04/02
                                   TELEATENDIMENTO: 116 ou 0800 283 0800

                          (Ligação gratuita de telefones fixos e móveis)
            Atendimento ao deficiente auditivo ou de fala: 0800 701 0155

                  Ouvidoria: 0800 084 0404 | SMS Falta de energia: 28116
             Agência de Regulação dos Serviços Públicos do Rio Grande do

                                             Norte - ARSEP 0800 727 0167
                        Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL 167

                          (Ligação gratuita de telefones fixos e móveis)
       neoenergiacosern.com.br

DADOS DO CLIENTE
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RN

CNPJ: 05.792.645/0001-28
 

DATA DE VENCIMENTO

20/10/2021

TOTAL A PAGAR (R$)

         1.229,80 

DATA DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL

28/09/2021
DATA DA APRESENTAÇÃO

05/10/2021
NÚMERO DA NOTA FISCAL

067456846 
Série: U

CONTA CONTRATO

7001492157
Nº DO CLIENTE
3000678102

Nº DA INSTALAÇÃO
2058532

CLASSIFICAÇÃO
B3 PODER PUBLICO - FEDERAL

Conv. Monômia - Trifásico

ENDEREÇO DA UNIDADE CONSUMIDORA
RUA PROFESSOR EDMILSON SEVERIANO DE MELO 99

CENTRO/AREA URBANA
59255-000 SANTO ANTONIO RN

RESERVADO AO FISCO

DA55.8E58.E713.2062.B9A3.5B53.B368.3ED9

DURAÇÃO E FREQUÊNCIA DAS INTERRUPÇÕES
DESCRIÇÃO CONJUNTO VALOR LIMITE LIMITE LIMITE

APURADO MENSAL TRIM. ANUAL

Todo Consumidor pode solicitar a apuração dos indicadores DIC, FIC, DMIC e DICRI a qualquer tempo.

ICMS PIS COFINS
BASE DE % VALOR DO BASE DE   % VALOR DO BASE DE   % VALOR DO
CALCULO IMPOSTO CALCULO IMPOSTO CALCULO IMPOSTO

DIC-Nº de horas sem Energia
 

FIC-Nº de vezes sem Energia
 

DMIC-Duração máxima de
interrupção contínua

 
DICRI-Duração de
Interrupção em dia crítico

 

NOVA CRUZ
jul/2021
   3,7100

   1,0000

   3,7100

  6,03

  3,36

  3,54

 12,06

  6,72

  0,00

 24,12

 13,45

  0,00

EUSD-Valor do Encargo de uso do sistema de distribuição = R$ 420,26

Limite DICRI: 12,22

DEMONSTRATIVO DE CONSUMO DESTA NOTA FISCAL

NÚMERO DO
MEDIDOR

TIPO DA
FUNÇÃO

ANTERIOR
DATA LEITURA

ATUAL
DATA LEITURA

Nº
DIAS CONSTANTE AJUSTE

CONSUMO
(kWh)

2150696111 CAT 04/08/2021 92.943,00 03/09/2021 94.284,00  30   1,00000 1.341,00 
2150696111 CRT 04/08/2021  9.042,00 03/09/2021  9.213,00  30   1,00000   171,00 

DATA PREVISTA DA PRÓXIMA LEITURA: 05/10/2021

Consumo Ativo(kWh)-TUSD 0,31340000

Consumo Ativo(kWh)-TE 0,24564000

Tarifas Aplicadas

COMPOSIÇÃO DO CONSUMO

Geração de Energia R$    451,43  38,69%

Transmissão R$     56,18   4,82%

Distribuição (Cosern) R$    244,58  20,97%

Perdas de Energia R$     56,09   4,81%

Encargos Setoriais R$     74,99   6,43%

Tributos R$    283,21  24,28%

Total R$  1.166,48 100%

As condições gerais de fornecimento (Resolução ANEEL 414/2010), tarifas, produtos,
serviços prestados e tributos se encontram à disposição, para consulta em nossas
unidades de atendimento e no site  neoenergiacosern.com.br

HISTÓRICO DO CONSUMO

kWh

SET 21        1341

AGO 21        1087

JUL 21         865

JUN 21        1220

MAI 21        1414

ABR 21        1514

MAR 21        1781

FEV 21        1176

JAN 21        1045

DEZ 20        1650

NOV 20        1933

OUT 20        1456

SET 20         870

NÍVEIS DE TENSÃO

TENSÃO NOMINAL

(V)

LIMITE DE VARIAÇÃO(V)

MÍNIMO MÁXIMO

220
380

  202
  348

  231
  396

INFORMAÇÕES DE TRIBUTOS

         1.166,48   18,00           209,96          1.166,48    1,12             13,06          1.166,48    5,16            60,19 

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

INFORMAÇÕES IMPORTANTES

Na data da leitura a bandeira em vigor é a Escassez Hídrica de  R$ 142/MWh, conforme Res. CREG 03/2021.
O cliente é compensado quando há violação na continuidade individual ou do nível de tensão de fornecimento.
O pagamento desta Nota Fiscal/Fatura deve ser feito somente em espécie.
Pagto. em atraso gera multa 2%(Res414/ANEEL), Juros 1%a.m(Lei 10.438/02) e atualização monetária no próx. mês
O Cliente é compensado quando há descumprimento do prazo definido para os padrões de atendimento comercial.
Esta Nota Fiscal faz parte do Doc. Pgto. nº 610047056800 da Conta Contrato Coletiva nº 6900340018.
Regras para cobrança da contribuição para o custeio do serviço de iluminação pública (COSIP) estão à disposição no site
www.cosern.com.br/Poder Público/Contribuição de Iluminação Pública.
Informações Suplementares disponíveis no site www.cosern.com.br, Agência Virtual ou Lojas de Atendimento.

CONTA CONTRATO

7001492157
MÊS/ANO

09/2021
TOTAL A PAGAR(R$)

         1.229,80 
VENCIMENTO

20/10/2021
TALÃO DE PAGAMENTO

Evite dobrar, perfurar ou rasurar.
Este canhoto será usado
em leitora ótica.

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

838300000128 298000384074 001492157209 028983026238

1/1

TOTAL DA FATURA          1.229,80 

QUANTIDADE PREÇO(R$) VALOR(R$)


